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DADOS DO SEGURADO 
Nome 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
CNP] 

23.555.196/0001-86 
Endereço 
AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO 

Número 

5100 
Complemento 

CEP 

62880-001 
Bairro 

CENTRO 
Cidade 
HORIZONTE 

UP 

CE 

DADOS DO TOMADOR 
Nome 

AIR GESTAO PRODUCOES LTDA ME 
CNP) 

20.426.511/0001-87 
Endereço 

R ARICA MIRIM 256 C 1 - BURGO PAULISTA 
Número 

0 
Complemento 

CEP 

03680-010 
Baum 

BURGO PAULISTA 
Cidade 

SAO PAULO 
UF 

SP 

A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414, a seguir denominada "SEGURADORA", tendo em vista as declarações 

constantes da proposta de seguro mencionada, que lhe foi apresentada pelo "TOMADOR" acima identificado, proposta esta que, servindo de 

base para a emissão da presente Apólice, fica fazendo parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar o "SEGURADO" de acordo com as 

hpondigões Gerais, Especiais e Particulares anexas e que fazem parte integrante da presente apólice, as reparações pecuniárias decorrentes dos 

p iscos do seguro, tudo de acordo com as condições gerais, especiais e particulares anexas. 

GARANTIAS: // 

1 TOTAL DA IMPORTÂNCIA SEGURADA: R$ 788,79 (SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS). / 

VIGÊNCIA: DAS 24:00H DO DIA 15 DE OUTUBRO DE 2025 AS 24:00H DO DIA 14 DE OUTUBRO DE 2026. 

Ficam fazendo parte integrante e inseparável da presente apólice, os seguintes ANEXOS que ora ratificamos, Demonstrativo de Prêmio, 

Condições Particulares, Condições Especiais, Condições Gerais; 
OBSERVAÇÕES: 
PROCESSOS SUSEP No 15414.637926/2022-84 e 15414.637925/2022-30; 
Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente 

registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br; 
- DOG Berkley i' 0800-7700797. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de 

seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros - site www.susep.gov.br - Atendimento gratuito ao 

público Susep 0800-021-8484 

CONDIÇÕES DE MODALIDADE 

11 

MODALIDADES LIMITES INICIO VIGÊNCIA FIM VIGÊNCIA 

4503-EXECUTANTE FORNECEDOR R$ 788,79 15/10/2025 14/10/2026 

CORRETOR 

202001875 - MUTUUS CORRETORA DE SEGUROS 

Para a validade do presente contrato, a "SEGURADORA", representada de conformidade com o seu Estatuto Social, assina esta Apólice em 

única via original, na cidade de PORTO ALEGRE, estado de Rio Grande do Sul em 15 de outubro de 2025 

Seguradora: BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414 

Endereço: Av Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 15 andar - São Para falar com a Ouvidoria Berkley ligue para: 0800-797-3444 

CNPJ: 07.021.544/0001-89 ou envie um e-mail para: ouvkloria@berkley.com.br 

SAC: 0800-777-3123 

BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414 

Berkley Brasil Seguros 
a Berkley Company 
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DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO 

Importância Segurada: R$ 788,79 

Período de Vigência 15/10/2025 6 14/10/2026 

Prêmio Liquido R$ 

Adicional de Fracionamento: R$ 

Custo de Apólice: R$ 

0 Prêmio Total: R$ 

Condigão de Pagamento: A vista 

Numero de Prestações: 1 

la prestação 

Demais Prestações 

Forma de cobran CHA DE COMPE 

Vencimentos 

Me I D PRÊMIO TARIFÁRIO 

4503 EXES FO Ee R$ 170,00 

10 Declaro, co Co . ...n 
Resolução C P n 2/2020, inclusive 
referidiB sor o 

Em atendimento à Lei 12.741/12 
de seguros/as contribuições a 
estabelecido em legislação especifica. 

b 1 Berkley Brasil 
a 

ratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições contidas na 
quanto 6 prévia disponibilização ao proponente das informaçÕes previstas no art. 4°, § 1°, da 

Segurado / Pagador 

informamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre (os prêmios 
planos de caráter previdenciário/os pagamentos destinados a planos de capitalização), deduzidos do 

Seguros 
Berkley Company 
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A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414, inscrita no CNPJ sob o no de 07.021.544/0001-89, com sede 
Av Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 15 andar , São Paulo, SP, através desta Apólice de Seguro Garantia, garante ao 
SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE , inscrito no CNPJ/CPF sob o no 23.555.196/0001-86, com sede 
AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 5100 - CENTRO, Horizonte, CE as obrigações do TOMADOR: AIR GESTAO 
PRODUCOES LTDA ME, inscrito no CNPJ sob o no 20.426.511/0001-87, com sede à R ARICA MIRIM 256 C 1 - BURGO 
PAULISTA 0„ BURGO PAULISTA, São Paulo, SP até o valor de R$ 788,79 (SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS E SETENTA 
E NOVE CENTAVOS), na modalidade abaixo descrita. 

Modalidade - EXECUTANTE FORNECEDOR 
Importância Segurada - R$ 788,79 
Vigência - das 24:00h do dia 15 de Outubro de 2025 as 24:00h do dia 14 de Outubro de 2026 

OBJETO: 

ESTE CONTRATO DE SEGURO GARANTE A INDENIZAÇÃO, ATE 0 VALOR DA GARANTIA FIXADO NA APÓLICE, PELOS 
,PREJUÍZOS DECORRENTES DO INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELO TOMADOR NA MINUTA DO CONTRATO 
PRINCIPAL, ORIUNDO DO PROCESSO No 90086/2025 E EDITAL No 90086/2025, QUE TEM POR OBJETO 0 FORNECIMENTO DE 
BRINQUEDOS DESCRITO NA CLAUSULA DO OBJETO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE 0 TOMADOR E SEGURADO, E COBERTO 
POR ESTÁ APÓLICE. 

*********************************** fim de text) *********************************** 

A presente minuta é meramente indicativa e tem validade máxima de 7(sete) dias corridos a partir de 

sua emissão, observadas, ainda, as condicionantes nela estabelecidas 

PORTO ALEGRE, 15 de outubro de 2025 

BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA 

b Berkley Brasil Seguros 
a Berkley Company 
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Ramo 

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 

1.1 A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador 
perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de 
seguro-garantia indicada na mesma, não assegurando o pagamento de quaisquer danos acordados, 
indenizações a terceiros, danos ambientais, lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas 
de salvamento, não assegurando, ainda, riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, 
incluindo mas não se limitando (engenharia, responsabilidade civil, furto e roubo, transporte, saúde, vida e 
etc.), obrigações quanto ao pagamento de tributos, obrigações trabalhistas de qualquer natureza, de 
seguridade social, quebra de sigilo e confidencialidade em conformidade com a legislação nacional aplicável 
ao seguro-garantia. 

1.2. Ao aceitar este documento o Segurado concorda que esta Seguradora não terá responsabilidade de 
indenizar reclamação quanto à cobertura desta garantia, se for constatado qualquer indicio de sinistro ou 
inadimplemento contratual que tenha origem anterior à data de emissão do presente instrumento e que não 
tenha sido previamente informado pelo Segurado à Seguradora. 

1.3. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, não estarão cobertos pela presente apólice 
de seguro garantia quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos ou fatos violadores de 
normas de anticorrupção que tenham sido provocados pelo segurado ou seu representante, seja 
isoladamente, seja em concurso com o tomador ou seu representante. 

1.4 Esta apólice não poderá ser utilizada como complemento ou endosso de apólice anteriormente fornecida 
por esta seguradora referente ao mesmo edital e/ou contrato objeto deste seguro. 

Berkley Brasil Seguros 
a Berkley ComPanY 

Página: 4/13 



Filial 

7-PORTO ALEGRE 
Grupo 

RISCOS FINANCEIROS 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

Apolice Endosso 

0000000 
Ramo 

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 

Proposta 

43773 

.6s6 
FLS. 

1. OBJETO: 
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes do 
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de 
serviços. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas 
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei de Licitações e Contratos Administrativos vigente. 
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e 
Previdenciárias. 

2. DEFINIÇÕES: 
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes d 
Administrativos vigente. 
I — Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originár 

'principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se 
'corm responsabilidade civil, lucros cessantes. 

3. VIGÊNCIA: 
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes r 
I — coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pe nente à execução de obras, serviços e/e c0 'ras; 
II — por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da 
seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em 
vigor, declarando seu explicito interesse na manutenção da garantia. 

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: 
4.1. Expectativa: tic, logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência 
do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não 
cumpridos e concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da 
notificação para a seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. 
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo 
segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento 
do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro. 
4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo 
do disposto nas Condições Gerais: 
a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus 

lanexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador; 
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador; 
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados 
entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador; 
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos; 
4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do Sinistro; 
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, após análise, ficar 
comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, 
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação; 

Licitações e Contratos 

ecor "e outro ramo de 
execução do objeto d • 

ro, tais 
para a, 

rente d 
contrato 

Berkley Brasil Seguros 
a Berkley Company 
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RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 

5. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
5.1. Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da SUSEP no 662/22 e fica expressamente estabelecido 
que para todos os fins e efeitos de direito, a regulação do sinistro observará o disposto nas Condições Gerais e Especiais da 
presente Apólice. 
5.2. Esta apólice não poderá ser utilizada como complemento ou endosso de apólice anteriormente fornecida por esta 
seguradora referente ao mesmo edital e/ou contrato objeto deste seguro. 

6. RATIFICAÇÃO: 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pelas presentes Condições 
Especiais. 

b Berkley Brasil Seguros 
F a Berkley CompanY 
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RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 

CON DigifiEs GERAIS 

1. OBJETIVO DO SEGURO 
1.1. 0 Seguro Garantia destina-se a garantir o objeto principal, respeitadas as condições e limites estabelecidos no 
contrato de seguro, contra o risco de inadimplemento, pelo Tomador, das obrigações garantidas. 
1.2. Pelo contrato de Seguro Garantia, a Seguradora obriga-se, respeitadas as condições e limites estabelecidos no 
contrato de seguro, ao pagamento da indenização, securitaria na forma definida pela modalidade da Apólice. 
1.3. 0 Seguro Garantia é um contrato vinculado ao objeto principal, devendo respeitar as suas características, 
dispositivos e legislação especifica, respeitadas as condições e limites estabelecidos no contrato de seguro. 

2. DISPOSIÇÕES 
2.1 A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
2.2. 0 registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da Susep; 
2.3. 0 Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de •iios e di sociedade Seguradora no sitio 

eletrônico www.susep.gov.br. 
2.4. Mediante a contratação deste seguro, o Tomador e d am clausulas limitativas qu se 

encontram no texto destas Condições Contratuais. 

3. DEFINIÇÕES 
Aplicam-se a esse seguro, as seguintes definig 
I - modalidade: conjunto de cláusulas que estabelecem as disposig es especificas do com 

as características, dispositivos e legislação da obrigação garantida; 
II - objeto principal: relação jurídica, contratual, edltalicia, processual ot,i,,de qualquer outra natureza, geradora de 

obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, Independentemente da denominação od 014 
III - obrigação garantida: obrigação assumida pelo Tomador junto ao Segurado no objeto principal e garantida pela 
apólice de Seguro Garantia. A obrigação garantida pode se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do objeto 

principal, conforme definido no próprio; 
IV - Segurado: credor das obrigações assumidas pelo Tomador no objeto principal; 

V - Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas; 

VI - Seguro Garantia: Segurado - Setor Público: Seguro Garantia cujo'Objeto principal esta sujeito ao regime jurídico 

de direito público; 
VII - Seguro Garantia: Segurado - Setor Privado: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao regime jurídico 

de direito privado; 
VIII - Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia; 

Seguradora, P IX - Endosso: instrumento formal, assinado ela  que introduz modificações na apólice de Seguro 

Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes; 
X - Sinistro: comprovada inadimplência do Tomador em relação à obrigação garantida; 

XI — Expectativa de Sinistro: fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização do sinistro e o inicio dos 

trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da inadimplência, especificado nas condições especiais das 

modalidades em que couber sua aplicabilidade. 
XII Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no objeto principal perante o Segurado; e 

a 
XIII - Valor da garantia: valor máximo garantido pelas  apólice. 
XIV - Prêmio: importância devida pelo Tomador Seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá 

constar da apólice ou endosso. 
XV - Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a procedência da 

reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice. 

XVI - Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da 

legislação em vigor. 
XVII — Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora no qual se transmite o posicionamento 

Berkley Brasil Seguros 
Berkley Company 
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acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados. 

4. ACEITAÇÃO: 
4.1. A contratação e/ ou qualquer alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, ou seu representante ou por seu corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá 
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
4.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela 
recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 
4.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, 
contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que 
impliquem modificação do risco, não sendo cabível a aceitação tácita do risco. 
4.4. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para análise e 

aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o,prake previsto no item 4.3. 

4.5 Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma 

vez, durante o prazo previsto no item 4.3., desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de vos 

elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
4.6 No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, o alte 

proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 4.3. ficara suspenso, voltando a correr a pa 

que se der a entrega da documentação. 
4.7 No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato, por escrito, a 

especificando os motivos da recusa. 
4.8 A emissão e o envio da apolice dentro do prazo acima substitui a manifestação expressa de aceitação da 

proposta pela Seguradora 
4.9. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro faailtedVci,:.q prazo aludido no 

item 4.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a 'Seguradora, por escrito, 

ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a 

suspensão. 
4.10. A emissão da apolice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da 

proposta. Na utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será garantida a possibilidade de 

impressão ou download do documento pelo cliente 

5. VALOR DA GARANTIA 
5.1 0 valor da garantia especificado na apolice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

5.2 0 valor da garantia deve ser definido pelo Segurado em consonância com a obrigação garantida e sua legislação 

especifica. 
5.3 A obrigação garantida pode se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do objeto principal, conforme definido 

no proprio. 

6. ALTERAÇAO E ATUALIZAÇÃO 
6.1 A apolice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou com sua expressa concordância. 

6.2 Quando efetuadas alterações no objeto principal em virtude das quais se faça necessária modificação da apolice, 

esta: 
I - deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas no objeto principal, em sua 

legislação especifica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora; ou 

II - poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo inciso I deste item, desde que haja o 

respectivo aceite pela Seguradora. 
6.3 A não comunicação, ou comunicação em desacordo com os critérios estabelecidos nas condições contratuais do 

seguro sobre as alterações do objeto principal poderá gerar perda de direito na forma da legislação aplicável. 

6.4 0 índice e a periodicidade de atualização dos valores da apolice, quando aplicáveis, deverão ser os mesmos 

Berkley Brasil Seguros 
a Berkley Company 
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definidos no objeto principal ou em sua legislação especifica. 
6.4.1 A atualização dos valores da apólice poderá ocorrer automaticamente, sem manifestação expressa do Segurado 
ou do tomador, desde que prevista no objeto principal ou em sua legislação especifica. 

7. PAGAMENTO DE PRÊMIO 
7.1 0 tomador é responsável pelo pagamento do prêmio de seguro. 
7.2 A apólice continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pago o prêmio nas datas convencionadas. 

7.3 0 tomador também será responsável pelo pagamento de eventual prêmio adicional decorrente de alterações na 

apólice, nos termos da Cláusula 6.2, ou da atualização dos valores da apólice, nos termos da Cláusula 6.3 das 

Condições Gerais. 

8. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS, JUROS E MORA 
8.1. Exceção ao índice e periodicidades de atualização dos valores da apólice Importância Segurada e Prêmio, que 

são oriundos da Obrigação Garantida e deverão ser os mesmos definidos no objeto principal ou em sua legislação 

especifica nos termos da cláusula 5, demais indices e atualizações decorrentes do contrato de seguro seguirão as 

regras a seguir definidas. 
8.2 Os valores devidos a titulo obrigações pecuniárias estão sujeitos a atualização monetária pela variação positiva 

do IPC-A-IBGE (indice de pregos ao consumidor amplo — do institLid'brasileiro de estatistica) a partir da data em que 

se tornarem exigíveis. 
8.2.2 A atualização monetária será calculada com base no último índice publicado antes da data de exigibilidade da 

obrigação pecuniária, e aquele publicado imediatamente anterior -a data efetiva do pagamento. 

8.2.3 No caso de extinção do índice pactuado, será ,utilizado o IGP-M-IBGE (indo de '-geral de preps de mercado — 

do instituto brasileiro de estatística) como índice substituto para atualização das obrigações pecuniárias. 

8.3 No caso de não cumprimento dos prazos previstos, além da atualização monetária, serão devidos juros de 

0,033% ao dia, limitado a 12% (doze por cento) ao ano, contados partir do primeiro dia posterior ao término do 

prazo fixado para a liquidação da Obrigação pecuniária. 

9. ÂMBITO GEOGRAFICO.
Considera-se como Ambit° geográfico das coberturas/modalidades todo o território nacional, salvo disposição em 

contrario, que deverá constar nestas condições contratuals. 

10. PRAZO DE VIGÊNCIA DA APOLICE: 
10.1 Caso a vigência da apolice seja inferior à vigência da obrigação garantida, nos termos do art. 70 da Circular 

662/2022, a Seguradora deve assegurar a manutenção da cobertura enquanto houver risco a ser coberto, desde que 

a renovação seja previamente solicitada pelo Tomador, aceita pelo Segurado e Seguradora. 

10.2. 0 Segurado poderá, a qualquer tempo, se opor a manutenção da cobertura, mediante expressa manifestação. 

10.3. 0 tomador não poderá se opor a manutenção da cobertura, exceto se ocorrer a substituição da apólice por 

outra garantia aceita pelo segurado. 
10.4. A Seguradora deve assegurar que os procedimentos e a efetivação da manutenção da cobertura e/ou da 

renovação da apólice ocorram antes do término de vigência da apólice, estando previsto nas Condições Especiais, 

quando aplicável. 
10.5. A Seguradora deverá comunicar ao segurado e ao tomador a proximidade do término de vigência da apólice, 

com antecedência minima de 90 (noventa) dias antes desta data. 

11. CONTRATAÇÃO 
A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto, forma de contratação na qual a Seguradora responde 

integralmente pelo valor do sinistro, limitado ao valor da garantia, não se aplicando, em qualquer hipótese, cláusula 

de rateio. 

b Berkley Brasil Seguros 
a Berkley Company 
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12. EXPECTATIVA DE SINISTRO 
12.1. A Expectativa do Sinistro será especificada para cada modalidade nas Condições Particulares/Especiais, quando 
couberem. 
12.2. A Seguradora descreverá nas Condições Particulares/Especiais os documentos mínimos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Expectativa de Sinistro. 
12.3. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação 

complementar. 
12.4 Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação deverão respeitar os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro. 
12.5. A comunicação de aviso expectativa de sinistro, deverá ocorrer pelo seguinte endereço eletrônico(e-mail) e/ou 

número de telefone: 

- sinistro.garantia@berkley.com.br; 

12.6. 0 Segurado deverá comunicar a Seguradora, tão logo saiba, de qualquer ato ou fato que indique a 

inadimplência do Tomador e neste sentido, a possibilidade de caracterização do sinistro, apresentando os elementos 

necessários que demonstrem descumprimento do objeto principal. A não comunicação da Expectativa de Sinistro, ou 

sua não comunicação de acordo com os critérios estabelecidos nas condições contratuais do seguro, acarretará a 

perda de direito ao Segurado caso configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas dos 

incisos II e III do artigo 29 da Circular SUSEP n. 662/22 

13. CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
13.1. 0 sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência do Tomador em relação 

obrigação garantida. 
13.2. A caracterização do sinistro, nos termos do caput, pode se dar de maneira imediata, pela 

ocorrência da inadimplência, ou pode requerer a realização de trâmites e/ou verificação de critérios 

para sua comprovação, de acordo com os termos do objeto principal ou de sua legislação especifica. 

13.3. Os trâmites e critérios para comprovação da inadimplência, nos termos da cláusula acima, fazem 

parte das regras do objeto principal e são de responsabilidade do Segurado, não tendo a Seguradora 

ingerência sobre esse processo, salvo disposição em contrário no objeto principal ou em sua legislação 

especifica. A comprovação da inadimplência mencionada nesta cláusula não se confundirá com a 

regulação de sinistro realizada pela Seguradora em conjuntos com as partes 

13.4. Sob pena de perder o direito a indenização, a comunicação do sinistro deverá ser encaminhada 

pelo Segurado à Seguradora, logo após o conhecimento de sua caracterização, de acordo com os 

critérios e contendo os documentos definidos nas condições contratuais do seguro, para que seja 

iniciado o processo de regulação pela Seguradora. 
13.5. A conclusão da regulação do sinistro acontecerá no prazo de 30 dias contados a partir da entrega 

de todos os documentos básicos previstos nas condições Especiais e Particulares de cada modalidade 

contratada. 
13.6. No caso de solicitação de documentação complementar, na forma prevista, o prazo será 

suspenso, voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as 

exigências. 
13.7 Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 

Segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que 

embasaram sua conclusão de forma detalhada, sendo certo e ajustado que a não formalização no 

prazo definido por essas Condições Contratuais não acarretará reconhecimento automático de 

cobertura. 

b Berkley Brasil Seguros 
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14. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES 
14.1 E vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir a mesma obrigação do objeto principal, salvo 
no caso de apólices complementares. 
14.2. No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste 
seguro, em beneficio do mesmo Segurado ou beneficiário, a Seguradora respondera, de forma proporcional ao risco 
assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

15. SUB-ROGAÇÃO 
15.1 Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a Seguradora 
sub-rogar-se-6 nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos 
tenham dado causa ao sinistro. 
15.2 E ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se 

refere este item. 

16. IN DEN IZAÇÃO 
16.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice ao segurado ou o beneficiário, 

até o limite máximo de garantia, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as pa • 

I — pagamento em dinheiro dos prejuízos, multas e/ou demais valores devidos pelo Tomador e garantidos pela 

apólice em decorrência da inadimplência da obrigação garantid4.efou,
II — execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e conclui-la sob a sua integral responsabilidade, 

nos mesmos termos e condições estabelecidos no objeto principal ou conforme acordado -entre Segurado e 

Seguradora. 
16.1.1. Na hipótese da alínea II acima, a escolha da pessoa, física ou jurídica, para dar Icontinuidade e concluir a 

obrigação garantida ocorrerá mediante acordo entre Segurado e Seguradora, respeitados os termos do objeto 

principal ou de sua legislação específica.
Do prazo para o cumprimento da Obrigagão: 

16.2.1. 0 Pagamento da indenização ou o inicio da realização do p principal
solicitado 

objeto  sdoelveitraadoo 
durante 

dentro do prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento  o processo de 

regulação do sinistro, salvo quando outro prazo estiver acordado nos termos do objeto principal ou sua legislação 

específica e estabelecido na apólice do seguro. 
16.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos, o prazo de 30 (trinta) dias, ou aquele estabelecido 

contratualmente, será suspenso, voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem 

completamente atendidas as exigências. 
16.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, o prazo de 

30 (trinta) dias será suspenso, voltando a correr a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
16.3. No caso de extinção do objeto principal, por conta da ocorrência de sinistro, os eventuais saldos de créditos do 

Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do objeto principal, serão utilizados para amortização do valor da 

indenização sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
16.3.1.Casoi a indenização já tenha sido quitada ou caso a Seguradora já tenha dado inicio ao processo de execução

da obrigação garantida quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do Tomador junto ao Segurado no 

objeto Principal, o Segurado fica obrigado a devolver à seguradora o valor excedente recebido. 

17. EXTINÇÃO DA GARANTIA 
0 Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro: 

I — quando as obrigações garantidas forem definitivamente concluidas e houver manifestação expressa do Segurado 

neste sentido; 
II — quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem; 
III — quando o pagamento da indenização ao Segurado ou beneficiário atingir o valor da garantia; 

b 1 Berkley Brasil Seguros 
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IV — quando o objeto principal for extinto; ou 
V — quando do término de vigência da apólice. 

Dt. I o 

15/i1,72025 

18. RESCISÃO CONTRATUAL 
18.1 Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade Seguradora poderá reter, no máximo, além dos 
emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a Ser Aplicada Relação a Ser Aplicada 
Sobre a Vigência Original °hi Do Prêmio Sobre a Vigência Original °A) Do Prêmio 

Para a Obtenção de  Para a Obtenção de 
Prazo em Dias Prazo em Dias 

15 /365 13  195 /365 73 

30 /365 20  210/365  75 

45 /365 27  225 /365  78 

60 /365 30 240 /365 80 

75 /365 37  255 /365  83 

90 /365 40  270 /365 85 

105 /365 46 285 /365  88 

120 /365 50 300 /365  90 

135/365 56 315/365  93 

150 /365 60  330 /365  95 

165 /365  66 345 /365 98 

180 /365 70 365 /365 100 

18.2 Para prazos não previstos na tabela, deverá ser utilizado percentual c 

19. FRANQUIA/POS/CARÊNCIA 
permitido o estabelecimento de franquias, participações obrigatórias do Segurado - POS e/ou prazo de carência 

mediante expressa anuência do Segurado, conforme especificado nas Condições Particulares/Condições Especiais. 

20. PRESCRIÇÃO 
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

naetite ao prazo imediatamente 

21. PERDA DE DIREITOS: 
0 Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

II — Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do 

segurado; 
III — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas 

entre segurado e Tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado, pelo 

beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
V — 0 Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro; 

VI — Se o Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 

circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do Tomador 

ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco. 

13 1 Berkley Brasil Seguros 
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VIII -Inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do 
segurado que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do sinistro; ou 
IX - Inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de responsabilidade do Tomador. 

22. FORO: 
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio deste. 

Berkley Brasil Seguros 
1 a Berkley Company 
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AIR GESTÃO & PRODUÇÕES 
CNPJ: 20.426311/0001-87 - CCM: 4.991.822-2 — I.E.: 143611191115 
Rua Arid Mirim, n2 256, cs.1, Burgo Paulista — São Paulo - SP. 
TEL: 11 2046-4224 / 11- 97744-1823 — air.contatocomercial@gmail.com 

F S 

• 

Grrk 

• 

PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS, 

PREGÃO: 900862025 
UASG: 981253 

1. A Empresa A.I.R. Gestão & Produções Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
20.426.511/0001-87, sediada na Rua Aricd Mirim n°256, Burgo Paulista, CEP 03680-
010, na cidade de São Paulo - Estado SP, por seu representante legal infra-assinado e 
qualificado, vem por meio desta apresentar sua proposta de preços para o pregão 
eletrônico citado acima, em conformidade com a Sessão Pública de lances ofertados por 
meio eletrônico em 15/09/2025 DECLARANDO AINDA, sob as penas da Lei, ter pleno 
conhecimento da legislação concernente as licitações no âmbito do órgãos federais 
Brasileiros e o teor do respectivo edital, subordinando-se ao contido no mesmo, cujos 
dispositivos reconhece, para todos os efeitos, terem caráter contratual. 

2. Cotação dos materiais, de acordo com o Termo de Referência 

r2ris—" Marca Quant. Preço unitário 
R$

I`kiescr. Preço total 
R$ 

109 

Headphone Bluetooth 5.3, 
tecnologia Bluetooth, com hastes 
acolchoadas, controles integrados, 
para aumentar ou diminuir o 
volume, além do Play/Pause, porta 
Micro USB para carregamento, 

- -- 
em até duas horas, bateria com 
capacidade de duração de 8 Horas. 
Dispositivos compativeis: tablets, 
celulares. Embalagem composta 
por: fone de ouvido, cabo usb, 
manual em português. 

AIR 

\ 

76 

's\ 

187,01 14.212,76 

) 

110 

Fone de ouvido bluetooth versão 
5.0, dobravel, integração com 
assistente de'voz, cancelamento 
ativo de ruído, microfone 
integrado, cabo removível, 
chamada sem utilizar as maiis, 
bateria recarregavel, tecnologia 
wireless, driver de no mínimo 40 

AIR 

136 
\ 

197,59 26.872,24 

mm, bateria em litio, tempo 
máximo de recarga completa: 2 
horas. Tempo de duração da 
bateria de 35 a 50 horas. 

" 111 
---N,Caixa de som portatil, com no 

minimo 30w de potencia. Alto-
AIR \\ j 

108 197,50 21.330,00 

E-mails em encerramento profissional: amir.producoes@gmail.com / amir.air@gmail.com 



AIR GESTÃO & PRODUÇÕES 
CNPJ: 20.426.511/0001-87 - CCM: 4.991.822-2 — I.E.: 143611191115 
Rua Arid Mirim, n° 256, cs.1, Burgo Paulista — SA() Paulo - SP. 

0,41,To.iP ‘, SN, 

‘ia04

F' 

TEL: 11 2046-4224 / 11- 97744-1823 — air.contatocomercial@gmail.com 

7; 

zr 

falante: Subwoofer de 66mm com 
ímã, Bluetooth: Versão 5.0, 
Entradas: USB, Carfão—Mic-io SD, 
Funções: Luz RGB, Bateria: 
1200mAh recarregável, 
Portabilidade: Alça integrada 
Cores: Vermelho ou 
Preto,Dimensões mínimas: 210 X 
90 X 93 MM, Carregamento: 

Tritrada75T, A Prova d'água . _....._ 

V12 

Caixa de som portatil, com no 
minimo lOw de potencia, Alto-

AIR \\ 

N's\-\-:\ 
.3. 

76 201,15 15.287,40 falante: woofer-. BlifeT6Oth: Versão 
5.0,Bateria: recarregável. A Prova 
de Agua. 

Total Setenta e sete mil e setecentos e dois Reais e quarenta centavos - R$ 77.702,400 

3. Validade da proposta: 90 (noventa) dias a partir desta data. (Ou o que constar no Edital) 

4. Frete para entrega e demais insumos já incluídos no prego. Prazo de entrega, conforme 
7 edital. 

5. Dados bancários para pagamento: 

Banco: Banco Itan (341) 
Agência: 5575 
Conta corrente: 99754-8 
CNPJ: 20.426.511/0001-87 

Conta secundária opcional 

Banco: Banco Inter (77) 
Agência: 0001 
Conta corrente: 4325960-0 
CNPJ: 20.426.511/0001-87 

20.426.511/0001-81 
AIR GESTÃO & PRODOES 

RUA ARICA MIRIM, 256, is.' 

CEP: 0368(H)10 

SAO POLO - SP 
, 

1. E-mails em encerramento profissionaL mir.producoes@gmail.com / amir.air@gmaii.com 

São Paulo, SP, 16 de outubro de 2025. 

Amir Ibrahim 
G to 

CPF: 024.795.171-44 



AIR GESTÃO & PRODUÇÕES 
CNPJ: 20.426.511/0001-87 - CCM: 4.991.822-2 — I.E.: 143611191115 
Rua Arica Mirim, n2 256, cs.1, Burgo Paulista — São Paulo - SP. 
TEL: 11 2046-4224 / 11- 97744-1823 — air.contatocomercial@gmail.com 

Representante legal da Empresa 
Nome: Amir Ibrahim M. Ramadan 

CPF. 024.795.171-44 
Ident. 2849992 SSP-DF 
Tel.: (11) 97744-18233. 

E-mails em encerramento profissional: amir.producoes@gmail.com / amir.air@gmail.com 
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Frontispício de Apólice de Seguro Garantia 

Licitante 

N'' Apólice Seguro Garantia " _ **** ******* Proposta 5682627 _ 

Número de Registro Susep **"*.*"*.**' 
Controle Interno (Código Controle)

UI i398
s.t FLS. 

Consulte aqui o registro da sua Apólice na Susep 
Data de emissac **/**/**** 

Seguradora 

40 JUNTO SEGUROS S.A 

CNPJ n2: 64.948.157/0001-33 

Registro: 05436 

Sede: AV. DR. DARIO LOPES DOS SANTOS, 2197, 3,  ANDAR, CJ kg/ 
JARDIM BOTANICO - CEP 80210-010 - CURITIBA - PR 

Tomador 

AIR GESTAO PRODUCOES LTDA ME 

CPF ou CNPJ na: 20.426.511/0001-87 

Sede: R ARICA MIRIM 256 C 1, BURGO PAULISTA - CEP: 03.680-010 - 
SAO PAULO - SP 

Vigência da Apólice 

Segurado 

MUNICIPIO DE HORIZONTE 

CPF ou CNPJ n2: 23.555.196/0001-86 

Endereço: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO 5100, 
." CENTRO - CEP: 62.880-001 - HORIZONTE - CE 

At=d9 

Corretora 

000002.0.200187-5 MUTUUS CORRETORA DL 

SEGUROS LTDA 

Endereço: RUA XV DE JANEIRO 121, SALA 902, CENTRO - CEP. 
92.010-310 - CANOAS - RS 

15/01/2026 

A.tentiddade intenr Wade e volidode jurldica urn forma eletrõnica oaronfida atraves de Chaves Publicas Braslleira-ICP•Basil. As condiebos contratuais regulamente deste prnduto proVIcoltzadas 

soctedade ontidado junto a $usop, poclorao set- constdIndos silo htlps:/fwww.gov.brisusepiorb do acordo cun o nútnora pt ()COMO constante do apokeipro000114. Esto produto si1111 pr olocolado 

aTrav6s &ti de .rocesso 5USEP -1541 4 V.637 n, 15414.631337412022-07. Central de Atondimente• 0800 704. 0301. deficiente auditivo 0800.742 fni0, Ouvidor, . 01100.64:3 0201. 

Minute para simples conferência. A seguradora ado se obriga a em itir esta apólice. Os terms desta minute podem softer alterações epos a analise do contrato a ser garantido. 16/10/2025 

1 



Junto 
SOGOROS 

N0 Apólice Seguro Garantia ** **** * ***** * 

Controle Interno (Código Controle) *****"" 

8 Objeto da Garantia 

Proposta 5682627 

Is/ 9 de Registro SUSEP "**"*.****.*** 

cocutagT° 

SAO 
NEVI 

VALOR LEON-

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, ate o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos Prejuizos decorrentes da recusa 
do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital 2025.08.21.1-
SRP. 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, ate Unite Maximo de Garantia, pelos Prejuizos decorrentes do 
inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no 
Contrato Principal ou notificação realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022 

ESTA APÓLICE NA() PODERA SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE 
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL EIOU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

,". '">> Garantia Contratada: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice 

Modalidade 

Limite Maximo Garantido (L.M.G) 

Ramo 

Descrição da Garantia 

Licitante 

Licitante 

R$777,02 i! 

0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

Limite Maximo de Indenização (LMI) 

R$ 777,02 

Vigência - 16/10/2025 a 15/01/2026 

Autentiridade. integridade a validade juridica em forma eletrunica garantida atraves de Chaves Publiras Brasileira4CP. Brasil. As condirtles contratuais I regulamento deste potion', prOi*COliZIVPAR pela 

srviedade r entidado junto S Susep, poderan ser (;orisulteriak; no site tittowliwww.gov orfsusepipl-br de aconto corn o ri0rriero de processo constante da apollce proposta Este prortuto esta 

atraves d() N." do Process° SUSEP 15414.00371i2022-53 e n,  154 -1 .830374'2022-57. Central de Atendltnento 0800.704 0301, deficiente audltivo 0800.742 0060, Ouvidona' 

0800.643 0301. 

Minuta para simples oonfertMcia. A seguradora nilo se obriga a emitir esta apolice. Os termos desta minuta podem sofrer alterações após a analise do contrato a ser garantido. 1611012028 
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junto 

DhelJees 

N5 Apólice Seguro Garantia ** **** *"***** Proposta 5682627 

Controle Interno (Código Controle* ********* 

Multas e Penalidades 

64) Demonstrativo do Prêmio 

Premio Liquido Licitante 

Adicional de Fracionamento 

1.0.F 

Premio Total 

CondiOes de Pagamento 

Parcela Vencimento 

**1**/**** 

N5 de Registro SUSEP

Limite Maximo de Indenização (LMI 
R$ 777,02 

Vigência - 16/10/2025 a 15/01/2026 

R 

N Carne 

******* 

Valor 

**** 

Ern atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, 

deduzidos do estabelecido em legislação especifica. 0(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s). 

Pode(m) sofrer alteraçao(Oes) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição 

AtilerliCeiaan. Integudade e valitiade I order+ ern founa aletronice garentida atrav4c, da Chaves Public:es Brat,lleira-ICP-Stasil. AS ;ondigi)es otmtratuais 7 regularnento desta teoduto proto<folizadas gala 

s .redecle 1entitled.) junto 5 Sneep, poderlio her consultadas no site htlpsiiwww.govivistisoplee bi- do acordo com o numero do processo constante da apolite I propose'. Este prodoin est.) 

protocolado airaves do N. de Processo SUSEP 16414.63637112022.55 e 16414.636374i2.022.87. Central de Alendirnento: 0600.704. 0301, de4iciente audltivo 0800.742.6060, Owdoria: 

.800 543 0301 

Minute pare simples confer8ncia. A seguradora riLio se obriga a ernitir esta apelice. Os termos desta minute podern sofrer alterações apes a andiron do contrato a ser garantido. 161101005 
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Apólice Seguro Garantia ** **** ******* Proposta 5682627 

Controle Interno (Código Controle) N" de Registro SUSEP 

Condições Contratuais da Apólice de 

Seguro Garantia para Licitante 
Processo SUSEP n. 15414.636371/2022-53. 

As Condições Contratuais desta Apólice também estão disponíveis para consulta na Ova da internet da 

Superintendência de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros (juntoseguros com) 

Confira aqui as Condições Contratuais da Apólice 

1- 
Objetivo do Seguro-
Riscos Cobertos 2. Riscos Excluídos 3. Prêmio 

c Indenização e Sub-Alterações, Reclamação e 
4. Renovações e 5. Caracterização de rogação 

Atualizações Sinistro 

Concorrência de 
7. Perda de Direitos 8. Extinção da Cobertura Apólices e Garantias 

12. Disposições Gerais 10. Controvérsias 11. Aceitação 

13. Definições 

[MINUTA DIGITAL Minuta para simples confertincia. A seguradora não se obriga a emitir esta apólice. Os termos (testa 

minuta podem softer alteracees apes a analise do contrato a ser garantido. leJ1012025 
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N° Apólice Seguro Garantia ** **** ******* 

Controle Interno (Código Controle)  

Proposta 5682627 

N° de Registro SUSEP ir*** *** 

.11 St.4"Uf! '0 

A presente minuta foi gerada a pedido Tomador/Corretor(a), não vinculando a Seguradora a qualquer risco a que se pretende garantir 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS - LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.' 15414.636374/2022-97 

1. Objetivo do Seguro- Riscos Cobertos 

4,fr 

iGto 
FLS 

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da recb dQjomdor 
adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 

levem a execução da garantia de oferta. 

2. Riscos Excluídos 

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridos em consequência de: 

CID 

obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se limitando a seguro de 

responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambiental; 

eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 

inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado, que tenham 

contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 

inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadequação da 

Apólice para garantia do Edital; 

atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 

atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de qualquer 

ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas 

ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 

atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do 

pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas; 

quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou consequentes 

de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e 

ionizantes; 

obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no objeto da presente Apólice; 

quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupgdo perpetradas com 

participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes; 

quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido acordada entre 

Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da emissão de Endosso; 

MINUTA DIGITAL 
Miliuta para s;mples conferência. A seguradora não se obriga a emitir 

esta apólice. Os termos desta minuta podem sofrer alterações apes a 
analise do contrato a ser garantido. 16/10/2025 

‹— Voltar ao menu inicial 5 



N° Apólice Seguro Garantia ** **** ******* 

Controle Interno (Código Controle)  

Proposta 5582627 

N° de Registro SUSEP

A presente minuta foi gerada a pedido Tomador/Corretor(a), não vinculando a Seguradora a qualquer risco a que se pretende garantir 

CIO quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021. 

3. Prêmio 

3.1. 0 Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente A Apólice, assim como de todos seus Endossos. 

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas. 

3.3. A presente modalidade de Seguro Garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em caso de cancelamento. 

FLS.

• 

,14 
;.; 

1 

4. Alterações, Renovações e Atualizações 

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice. 

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais 

Ornodificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos 

documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo indice constante do Edital. 

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar h Seguradora, em prazo razoável, 

nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 

influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. 

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, 

desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela 

Seguradora, que o Segurado silenciou de má-fé. 

5. Reclamação e Caracterização de Sinistro 

5.1. Reclamacão de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro 

poderá ser realizada pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sitio eletrônico 

da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração de Prejuízos. 

5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do 

Tomador, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo. 

• 5.3. Para a Reclamação de Sinistro sera necessária a apresentação dos seguintes documentos: 

40111 

Gill 

copia do Edital de licitação e seus anexos; 

copia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 

copia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 

copia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou na aplicação de multas eiou 

apuração de Prejuízos ao Segurado; 

planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 

planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 

MINUTADIGITAL 
Minuta para simples conteráncia. A seguradora nap se obriga a emitir 

esta apólice. Os termos desta minuta podem sofrer alterações após a 
analise do contrato a ser garantido. 16/10/2025 

Voltar ao menu inicial 6 



N° Apólice Seguro Garantia ** ****  

Controle Interno (Código Controle) ********* 

Proposta 5682627 

N5 de Registro SUSEP *****.****.*** 

junto 

A presente minuta foi gerada a pedido Tomador/Corretor(a), não vinculando a Seguradora a qualquer risco a que se pretende garantir 

copia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, Inclusive e-malls, trocados entr 

e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 

4M10 copia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. 

TE,14d.N 
(1„.. 

5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, cfltadosdo 

recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 

5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a análise de cobertura 

da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. sere suspenso, voltando a correr sua contagem 

a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da Seguradora. 

5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitraf, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de execução da garantia pelo 

Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 

0 5.4. interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia OW subsequente 5 revogação dos efeitos da decisão, mesmo que tenham sido 

interpostos recursos, se estes não possuirem efeito suspensivo. 

6. Indenização e Sub-rogação 

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em 

razão da inadimplência do Tomador. 

6.1.1. 0 cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme disposto no Edital. 

6.1.2. Em complemento ao calculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto 

ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador, o Segurado devolverá 5 

Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 

6.3. 0 pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do 

termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. 

6.3.1. 0 não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correção monetária, a partir 

daquela data, nos termos do Edital e sua legislação especifica. 

110 6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham 

dado causa ao Sinistro. 

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogação. 

7. Perda de Direitos 

7.1. 0 Segurado perdera o direito 5 Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

co 
o 
CIO 
o 

Atos ilicitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou ainda pelo 

seu representante legal; 

Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 

Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham 

contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro; 

Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes Condições Contratuais desta 

Apólice; 

MINUTA DIGITAL 
Minuta para simples conferência. A seguradora nao se obriga a emitir 

esta apólice. Os termos desta minuta podem sofrer alterações após a 

analise do contraio a ser garantido. 16/10/2025 

Voltar a0 menu inicial 7 



N5 Apólice Seguro Garantia ** **** ******* 

Controle Interno (Código Controle) ********* 

Proposta 5682627 

N5 de Registro SUSEP

A presente minuta tot gerada a pedido Tomador/Corretor(a), não vinculando a Seguradora a qualquer risco a que se pretende garantir 

A II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta OU Øif in 
• 1),..\ 

.41911rte.'efq 
•,-

k r;S 
\s.

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu propósito de licitar um objt.t te nid-
,. 

estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cfklairis do 

eventual contrato a ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e demais 

informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes. 

Prejuizos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador. 

III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais. 

2•-. V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice. 

0, 

tet 

se — 
V' 
V. — 

VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão do 

inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no 

âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro. 

VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais coberturas 

previstas na Apolice, • ••t"" 

VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não assinatura do contrato administrativo, 

conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 

IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador A Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada. 

.1r 

X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a titulo de remuneração minima a partir do momento da 

emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitAria prestada 

desde o momento da emissão da Apólice. 

Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o caso, 

as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 

XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 

XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 

XIV. Seguro Garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os 

termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal. 

XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 

XVII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e termino de Vigência As 23:59hs das datas para tal fim neles indicadas. 

MINUTA DIGITAL 
Minuta para simples conferência. A seguradora nao se obriga a emitir 
esta apólice. Os termos desta minuta podem sofrer alterações após a 
análise do contraio a ser garantido. 16/.10/2025 

4.— Voltar ao menu inicial 11) 



N2 Apólice Seguro Garantia ** **** _ _ 

Controle Interno (Código Controle) ********* 

Proposta 5682627 

N9 de Registro SUSEP

A presente minuta foi gerada a pedido Tomador/Corretor(a), não vinculando a Seguradora a qualquer risco a que se prslende gat intlr 

o 
0 
CO 

Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento 

que configurem agravamento de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde que: (i) disso resulte 

agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado 

silenciou de má-fé; 

Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item 5.1 destas Condições 

Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 

Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do Sinistro. 

0 7.2. 0 Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, ônus, encargos, 

desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 

7.3. Ao aceitar a presente Apólice/Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice/Endossos 

não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(Cies) constante do Objeto da Garantia, 

que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro; um aviso de Sinistro ou que caracterize a ocorrência de um Sinistro. 

• 

8. Extinção da Cobertura 

8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-A, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo: 

o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado entre Segurado e Tomador; 

quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 

quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 

quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 

co término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 

8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimplemento ocorridos durante a 

Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e 

comunicação à Seguradora. 

9. Concorrência de Apólices e Garantias 

9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices 

complementares. 

9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida 

proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

10. Controvérsias 

MINUTA DIGITAL 
Minuta para simples conferência. A seguradora ilk) se obriga a emitir 

esta apólice. Os termos desta minuta podem sofrer alterações após 

analise do contraio a ser garantido. 16/10/2025 

4— Voltar ao menu inicial 8 



Ng Apólice Seguro Garantia ** ****  

Controle Interno (Código Controle) ********* 

Proposta 5682627 

Ng de Registro SUSEP ***it*. 

junto 
SEGSSO 

A presente minuta fol gerada a pedido Tomador/Corretor(a), não vinculando a Seguradora a qualquer risco a que se pretende garantir 

10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio do Segurado. 

11. Aceitação ri 

11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por ator seguto 

habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao ex e_ageitação 

do risco. 

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento. 

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo 

de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficara suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro 

meio escrito valido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 11.2. sera suspenso até 

Illue o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

11.5. A emissão da Apólice ou do Endosso sera feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita A análise do risco. 

12. Disposições Gerais 

12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas 

na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 

Apólice/Endosso. 

12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno acordo que 

a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais. 

12.2 1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não oferece cobertura para as hipóteses 

previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021. 

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada a aceitação do 

Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade. 

• 12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 

12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 

12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não permite a 

reintegração do seu Limite Maximo de Garantia. 

12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

12.8. 0 registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP. 

12.9. 0 Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no 

sitio eletrônico https://www.gov.brisusep. 

Acesso o site da 

Susep aqui 

13. Definições 

13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes definições: 

Th
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia. 

MINUTA DIGITAL 
Minuta para simples conferência. A seguradora ilk) se obriga a emitir 

esta apólice. Os termos desta minuta podem sofrer alterações após 
analise do contralo a ser garantido. 16/10/2025 

Voltar ao menu inicial 9 
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Razão Social: XR Distribuidora - LTDA 
CNPJ: 09.251.079/0001-06 

Endereço: Rua: Dep. Paulino Rocha n° 2190, Boa Vista Castelão, CEP: 60.867-585, Fortaleza - Ceará. 

E-mail: x.r.distribuidora@hotmail.com 

Dados Bancários: Banco Itaú - Agência: 4445 Conta Corrente: 99175-7 

Representada: Rodrigo França de Sousa, nacionalidade: Brasileiro, estado civil: Solteiro, Profissão: 
Empresário, inscrita no Rg n°: 20071519690 SSP CE e Cpf n°: 045.869.283-28, Telefone: 8598870.0040 

A Prefeitura Municipal de Horizonte/CE. 

Pregão Eletrônico n°: 2025.08.21.1-SRP. 

Data e hora de abertura: 15 de setembro de 2025 as 08:30h. 

Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de brinquedos para 

execução do projeto natal de amor, de responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Educação de Horizonte/CE. 

PROPOSTA ADEQUADA 
LOTE 01 

N° Descrição dos 
Produtos 

Unid Marcas qtd v.unl 
.VUNI POR 

EXTENSO 
Valor Total V.TOTAL POR EXTENSO 

1 

/ 

Brinquedo tipo 
Casinha na Arvore 

suspensa por tronco, 
com porta frontal, 
com decida por 
escorregador; 

confeccionada em 
material plástico 
ataxic°, com os 
seguintes itens 

acessórios: 01 Cama, 
02 Cadeiras, 01 Mesa 
de Centro e Balanço. 
Medidas do produto: 

Altura. 30,5 Cm; 
Largura 26,5 Cm; 

Profundidade 23 Cm. 
PODENDO HAVER 

UMA VARIAÇÃO DE 
NO MAXIMO 10% 

NAS MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR. 

Devera possuir o selo 
inmetro e ser 
indicada para 

crianças de 3 anos+ 

unidade 
usual 

brinquedos 
291 

R$ 
261,55 

duzentos e 
sessenta e 
um reais e 

cinquenta e 
cinco 

centavos

R$ ' 
76.111,05 

setenta e seis mil, 
cento e onze reais e 

cinco centavos 

2 

Brinquedo tipo kit 
pet, composto por 01 

cachorrinho, 01 
banheira, 01 toalha 

de banho, 01 
patinho de espuma, 
01 toca de banho. 

Cachorrinho 
confeccionado em 

vinil ataxic°, 
banheira em plástico 
e touca em tecido. 

unidade 
/ 

super toys 2811 7 
R$ 

136,45 

cento e 
trinta e seis 

reais e 
quarenta e 

cinco 
centavos 

R$ 
39.297,60 

trinta e nove mil, 
duzentos e noventa e 
sete reais e sessenta 

centavos 

XR DISTRIBUIDORA - Av. Paulino Rocha - 2190 
Boa vista, Castelão - Fortaleza/CE CEP: 60867-585 

(85) 9.8870-0040 
x.r.distribuidora@hotmail.com 



3 

4 

DISTRIBL),, 
Medidas da 
banheira; 

comprimento; 30cm, 
largura; 15,5cm, 

profundidade; 11cm. 
medidas do 

cachorrinho; altura; 
23cm, largura; 10cm, 
embalada em caixa 
de papelão com a / 

parte frontal em 
plástico 

transparente, devera 
possuir o selo 
inmetro e ser 

Indicada para 
crianças de 3 anos+ 

Maleta de 
Maquiagem, 

confeccionada na 
parte interior por 
papelão grosso, 

revestido por tecido 
Premium, na parte 

externa revestida por 
lona com efeito 

holográfico, no cor 
rosa com zíper / 

reforçado. 
Contendo: 02 Batons, 
01 Glos, 01 Paleta de 

Blush, 01 Paleta de 
Sombra e 01 Kit com 
no minima 2 Pincéis, 

01 Esponja para 
maquiagem formato 

de gota. 
Boneca loira, 

cabeça e braços 
confeccionados em 
vinil at6x1co, corpo e 

pernas 
confeccionados em 
plástico, vestida com 

vestidinho 
estampado em 

tecido, com 
chupetinha e 

sapatinho. Medidas 
do Produto: Altura 34 
Cm do Pe a Cabeça; 

Largura 20 Cm de 
brag(' a braço, 

embalado 
Individualmente em 
caixa de papelão 
com abertura na 

parte frontal, deverá 
possuir o selo 
INMETRO e ser 
indicado para 

crianças acima de 
03 anos. PODENDO 

HAVER UMA 
VARIAÇÃO DE NO 
MAXIMO 10% NAS 

unidade 

unidade 

anguo gx 1372 

milk 285 

CNPJ: 09.251.079/0001-06 

R$ 
220,62 

R$ 
56,51 

duzentos e 
vinte reais e 
sessenta e 

dois 
centavos 

cinquenta e 
seis reais e 
cinquenta e 
um centavos 

R$ 
302.690,64 

R$ 
16.105,35 

trezentos e dois mil, 
seiscentos e noventa 

reais e sessenta e 
quatro centavos 

dezesseis mil, cento e 
cinco reais e trinta e 

cinco centavos 

XR DISTRIBUIDORA - Av. Paulino Rocha -2190 
Boa vista, Castelão - Fortaleza/CE CEP: 60867-585 

(85) 9.8870-0040 
x.r.distribuidora@hotmail.com 



MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR 

• 5 

6 

Boneca tipo bebé 
que reza com você 

ao pressionar a 
barriguinha. Cabeça 

e membros 
confeccionados em 
vinil atóxico, corpo 
com enchimento e 
coberto com TNT, 

vestida com 
vestidinho rosa, com 

uma tiara e 
sapatinho na cor 

rosa, com as 
seguintes medidas: 

40cm de altura, 
16cm de largura de 

braço a braço. 
Embalado 

Individualmente em 
caixa de papelão 

com parte frontal em 
plástico 

transparente, o 
produto deverá 
possuir o selo 
INMETRO e ser 
Indicado para 

crianças acima de 
02 anos. PODENDO 

HAVER UMA 
VARIAÇÃO DE NO 
MAXIMO 10% NAS 

MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR. 

unidade bee toy§ 

Boneca tipo bebe 
que faz xixi quando 
toma mamadeira, 

cabeça e membros 
confeccionados em 
vinil atóxico, corpo 
com enchimento e 
coberto com TNT, 

vestida com 
vestidinho 

estampado, cabelos 
loiros com pit6, 

acompanha fralda e 
mamadeira. 

Medidas do Produto: 
Altura de 40 Cm, 

15cm de largura d 
f/ 

braço a braço, 
embalada 

Individualmente em 
caixa de papelão 

com plástico 
transparente na 

parte frontal, deverá 
possuir o selo 

INMETRO e indicado 
para crianças acima 

de 03 anos. 
PODENDO HAVER 

UMA VARIAÇÃO DE 

unidade bambola 194 

CNPJ: 09.251.079/0001-06 

R$ 
208,00 

cento e 
setenta e 

sete reais e 
cinquenta e 

três 
centavos 

duzentos e 
oito reais 

XR DISTRIBUIDORA - Av. Paulino Rocha -2190 
Boa vista, Castelão - Fortaleza/CE CEP: 60867-585 

R$ 
51.661,23 

R$ 
40.352,00 

cinquenta e um mil, 
seiscentos e sessenta e 
um reais e vinte e três 

centavos 

quarenta mil, trezentos 
e cinquenta e dois 

reais 

(85) 9.8870-0040 
x.r.distribuidora@hotmail.com 
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NO MAXIMO 10%
NAS MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR. 

—.........-_../ 

/ 7 

Boneca tipo Bebê 
reborn, 

confeccionada 100% 
em vinil ataxic°, 

vestida com 
macaquinho, gorro, 

e sapatinho em 
malha e com os 
seguintes itens 
acessórios: 01 

seringa, 01 
termômetro, 01 

otoscopio. Medidas 
do Produto: Altura de 

34cm do pe a 
cabeça x largura 
14cm de brag() a 

braço. Embalada em 
caixa de papelão 

com plástico 
transparente na 
parte frontal, o 
produto deverá 
possuir o selo 
INMETRO e ser 
indicado para 

crianças acima de 
03 anos. PODENDO 

HAVER UMA 
VARIAÇÃO DE NO 
MAXIMO 10% NAS 

MEDIDAS PARA 

unidade 
/ 

cotiplas 
/ 

388 
R$ 

151,05 

cento e 

cinquenta e 

um reais e 

cinco 

centavos 

R$ 
58.607,40 

cinquenta e oito mil, 

seiscentos e sete reais 

e quarenta centavos 

8 

MAIOR OU MENOR 
Boneca loira com 
chupetinha que 
recita frases ao 

apertar a 
barriguinha, cabeça 

e membros 
confeccionados em 
vinil ataxic°, corpo 
com enchimento e 
coberto com TNT, 

vestida com 
vestidinho em tecido 
estampado. Medidas 
do Produto: Altura de 
38cm, largura 15cm, 

embalada 7 
individualmente em 
caixa de papelão 

com plástico 
transparente na 

parte frontal, deverá 
possuir o selo 

INMETRO e indicado 
para crianças acima 

de 03 anos. 
PODENDO HAVER 

UMA VARIAÇÃO DE 
NO MAXIMO 10% 

NAS MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR 

; i 
unidade 

\\..... 

i 
coti las p 

\\ 

/ 
380 R$ 

146,85 

cento e 

quarenta e 

seis reais e 

oitenta e 

cinco 

centavos 

R$ 
55.803,00 

cinquenta e cinco Mil,
oitocentos e três reais 

XR DISTRIBUIDORA - Av. Paulino Rocha - 2190 

Boa vista, Castelão - Fortaleza/CE CEP: 60867-585 
(85) 9.8870-0040 
x.r.distribuidora@hotmail.com 
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DISTRIBU. 
Boneca tipo bebé 
negra, que recita 

frases ao apertar a 
barriguinha, cabeça 

e braços 
confeccionados em 
vinil atóxico, corpo e 
pernas em plástico 

atóxico, vestida com 
vestidinho e lacinho 
em tecido, com os 

seguintes itens 
acessórios; 

mamadeira e 
chupeta. Medidas: 
Altura de 50 Cm, 

largura 25cm, 
embalada 

Individualmente em 
caixa de papelão e 
plástico transparente 

na parte frontal, 
deverá possuir selo 

INMETRO e 
indicação para 

crianças acima de 
03 anos. PODENDO 

HAVER UMA 
VARIAÇÃO DE NO 
MAXIMO 10% NAS 

MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR. 

unidade nova toys 245 

CNPJ: 09.251.079/0001-06 

R$ 
177,54 

cento e 
setenta e 

sete reais e 
cinquenta e 

quatro 
centavos 

R$ 
43.497,30 

• •\ 

\ 

(15_1_ fl

quarenta e três mil, 
quatrocentos e 

noventa e sete reais e 
trinta centavos 

10 

Boneca negra com 
cabelos cacheados, 

cabeça 
confeccionada em 

vinil atóxico, corpo e 
membros em 

plástico atóxico, 
vestida com 

vestidinho e lagos 
em tecido, medidas: 

altura do produto 
42cm x largura 17cm(

de braço a braço, 
embalado em caixa 

de papelão com 
plástico transparente 

na parte frontal, 
deverá possuir selo 

INMETRO e indicado 
para crianças acima 

de 03 anos. 
PODENDO HAVER 

UMA VARIAÇÃO DE 
NO MAXIMO 10% 

NAS MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR 

unidade nova toys 19 
R$ 

197,50 

cento e 
noventa e 
sete reais e 
cinquenta 
centavos 

R$ 
37.525,00 

trinta e sete mil, 
quinhentos e vinte e 

cinco reals 

11 

Brinquedo tipo 
boneca com 

cabelos !afros soltos, 
cabeça e membros 

em vinil atóxico, 
corpo com 

enchimento coberto 
por TNT, vestida com 

vestidinho, 

unidade bambola 9 
R$ 

131,38 

cento e 
trinta e um 

reals e trinta 
e oito 

centavos 

R$ 
38.231,58 

trinta e oito mil, 
duzentos e trinta e um 

reais e cinquenta e 
oito centavos 

XR DISTRIBUIDORA - Av. Paulino Rocha - 2190 
Boa vista, Castelão - Fortaleza/CE CEP: 60867-585 

(85) 9.8870-0040 
x.r.distribuidora@hotmail.com 
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casaquInho e tiara 
em tecido. Medidas:
altura: 40cm, largura/ 
de braço a braço: 
14cm. Embalada / 

individualmente em 
caixa de papelão 

com parte frontal em 
plástico 

transparente. Deverá 
possuir o selo 
INMETRO e ser 
indicado para 

crianças acima de 
03 anos. PODENDO 

HAVER UMA 
VARIAÇÃO DE NO 
MAXIMO 10% NAS 

MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR. 

- , • 
a. i ltii— '-' 

12 

Boneca tipo bebê 
reborn que faz xixi 

ao tomar 
mamadeira, 

confeccionada 100% 
em vinil atóxico, 

vestida com 
macaquinho 

estampado e com os 
seguintes itens 
acessórios: 01 
fraldinha, 01 

lencinho de tecido, 
01 pomadinha, 01 
pasta de dente, 01 

mamadeira, 01 
chupetinha. 

Medidas: 33cm de 
altura, 15cm de 

largura de braço a 
braço. Embalado em 

caixa de papelão
com plástico 

transparente na 
parte frontal, deverá 

possuir o selo 
INMETRO e ser 
indicada para 

crianças acima de 
03 anos. PODENDO 

HAVER UMA 
VARIAÇÃO DE NO 
MAXIMO 10% NAS 

MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR. 

/ 
unidade 

., . 
diver toys 

.. / 
190 

R$ 
195,40

Cento e 
noventa e 

cinco reais e 
quarenta 
centavos 

R$ 
37.126,00 

trinta e sete mil, cento 
e vinte e seis reais 

13 

Boneco tipo bebé, 
cabeça e membros 
confeccionados em 
vinil atóxico, corpo 
com enchimento e 
coberto com TNT, 

vestida com 
macaquinho, 

sapatinho, 
bonezinho em 

tecido. Medidas da 
boneca: 43 cm de 

unidade cotiplas / 291 R$ 
251,05 

duzentos e 
cinquenta e 
um reais e 

cinco 
centavos 

R$ 
73.055,55

setenta e três mil e

cinquenta e cinco 
reais e cinquenta e 

cinco centavos 

XR DISTRIBUIDORA - Av. Paulino Rocha - 2190 (85) 9.8870-0040 
Boa vista, Castelão- Fortaleza/CE CEP: 60867-585 x.r.distribuidora@hotmail.com 



altura, 19cm de 
largura. Embalada 

Individualmente em 
caixa de papelão 

com parte frontal em 
plástico 

transparente. Deverá 
possuir selo inmetro 
e indicação para 

crianças acima de 
03 anos. PODENDO 

HAVER UMA 
VARIAÇÃO DE NO 
MAXIMO 10% NAS 

MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR 

14 

Boneca com 
cabelos longos e 
loiros, olhos azuis, 

cabeça e membros 
confeccionados em 
vinil atóxico, corpo 
com enchimento 
coberto por TNT, 

vestida com 
vestidinho 

estampado, 
casaquinho, gorro, 

cachecol em tecido, 
sapatinhos de 15. 
Medidas: altura 
44cm, largura de 

braço a braço 19cm. 
Embalada 

individualmente em 
caixa de papelão 

com parte frontal em 
plástico 

transparente. Deverá 
possuir selo inmetro 
e indicação para 

crianças acima de 
03 anos. PODENDO 

HAVER UMA 
VARIAÇÃO DE NO 
MAXIMO 10% NAS 

MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR. 

unidade milk 291 

15 

Boneca loira com 
pit6, que canta 

cantigas de roda 
quando aperta a 

barriguinha, cabeça 
e membros 

confeccionada em 
vinil ate:oft°, corpo 
com enchimento e 
coberto com TNT, 

vestida com 
vestidinho em tecido 
com fitilho. Medidas 
do produto: altura 
41cm x 16cm de 

largura de brag() a 
braço. Embalado 

individualmente em 
caixa de papelão 

unidade milk 285 

CNPJ: 09.251.079/0001-06 

....-------...., 

ça .-...... 

R$ 
240,58 

duzentos e 
quarenta 
reais e 

cinquenta e 
oito 

centavos 

R$ 
70.008,78 

setenta mil e oito reais 
e setenta e oito 

centavos 

R$ 
180,69 

cento e 
oitenta reais 
e sessenta e 

nove 
centavos 

R$ 
51.496,65 

cinquenta e um mil, 
quatrocentos e 

noventa e seis reais e 
sessenta e cinco 

centavos 

XR DISTRIBUIDORA - Av. Paulino Rocha -2190 
Boa vista, Castelão - Fortaleza/CE CEP: 60867-585 

(85) 9.8870-0040 
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com visor frontal em 
plástico 

transparente. Devera 
possuir selo do 
inmetro e ser 

indicado para 
crianças acima de 
03 anos. PODENDO 

HAVER UMA 
VARIAÇÃO DE NO 
MAXIMO 10% NAS 

MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR 

I ur 
•.-. jalt .„..

• , . 
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16 

Boneca !aka cabelos 
longos, cabeça e 
membros em vinil 

atóxico, corpo com 
enchimento e 

coberto com TNT, 
vestida com 
vestidinho 

estampado, 
casaquinho e tiara. 
Medidas: 46cm de 

altura, 22cm de 
largura de braço a 
braço. Embalado 

individualmente em 
caixa de papelão 

com parte frontal em 
plástico 

transparente, deverá 
possuir selo INMETRO 

e Indicação para 
crianças acima de 
03 anos. PODENDO 

HAVER UMA 
VARIAÇÃO DE NO 
MAXIMO 10% NAS 

MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR. 

unidade bambola 
/ 

245 
R$ 

251,06 

duzentos e 

cinquenta e 

um reais e 

seis 

centavos 

R$ 

61.509,70 

sessenta e um mil, 

quinhentos e nove 

reais e setenta 
centavos 

/ 

17 

Boneca tipo girls, 
cabelos coloridos 

cintilantes, cabeça 
confeccionada em 

plastico atóxico, 
corpo e membros 
em vinil atóxico, 

vestida com 
vestidinho colorido 

com babado, e com 
os seguintes itens 

acessórios: 01 pente, 
02 pacotes de pitós 
com 04 unidades 
cada pacote, 01 

cartela de adesivos( 
tatuagens). Medidas: 
altura: 23cm, largura 

de braço: 9cm 
embalada 

individualmente em 
caixa de papelão 

com parte frontal em 
plastico trasparente, 
deverá possuir o selo 

do INMETRO, e 

unidade 
7 / 

bamboia 29 
/ R$ 

199,50 

cento e 

noventa e 

nove reais e 

cinquenta
centavos 

R$ 
58.054,50 

cinquenta e oito mil e 

cinquenta e quatro 

reais e cinquenta 

centavos 

XR DISTRIBUIDORA - Av. Paulino Rocha -2190 0 (85) 9.8870-0040 
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DISTRIBU. 
Indicação para 

criaças acima de 03 
anos. PODENDO

HAVER UMA 
VARIAÇÃO DE NO 
MAXIMO 10% NAS 

MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR. 

CNPJ; 09.251.079/0001-06 
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Boneca tipo bebê, 
cabeça 

confeccionada em 
vinil atóxico, corpo e 

membros em 
plastico atóxico, 

vestida com 
macaquinho 

colorido, 
acompanhada de 01 

cadeirinha de 
passeio que toca 

música. 
confeccionada em 

plástico atóxico. cento e 
Medidas da boneca: 

18 

altura 28cm, largura 
de braço a braço: 
14cm. Medidas da 

cadeirinha: 
comprimento: 35cm 

lartgura: 25cm. 

unidade 
/ 

nova toys 
/ 

291 
R$ 

198,53 

noventa e 
oito reais e 
cinquenta e 

três 
centavos

R$ 
57.772,23 

cinquenta e sete mil, 
setecentos e setenta e 
dois reais e vinte e três 

centavos 

Embalado em caixa 
de papelão com 

plástico transparente 
na parte frontal. 

Deverá possuir o selo 
INMETRO e ser 
indicada para 

crianças acima de 
03 anos. PODENDO 

HAVER UMA 
VARIAÇÃO DE NO 
MAXIMO 10% NAS 

MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR 

19 

Boneca loira com 
lacinhos no cabelo, 
cabeça e braços em 
vinil atóxico, corpo e 
pernas em plástico, 

vestida com 
vestldinho 

estampado. 
acompanha 

chupetinha e 02 ' 
lacinhos. medidas:/ 
altura 49cm x 24cm 
de largura de brag() 
a braço. Embalado 
individualmente em 
caixa de papelão 

com visor frontal em 
plástico 

transparente. Deverá 
possuir selo do 
inmetro e ser 
indicado para 

crianças acima de 

unida de 

j ,
/ 

nova toys 29
Y R$ 

189,09 

cento e 
oitenta e 

nove reais e 
nove 

centavos 

R$ 
55.025,19 

cinquenta e cinco mil 
e vinte e cinco reais e 
dezenove centavos 
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Boa vista, Castelão - Fortaleza/CE CEP: 60867-585 x.rdistribuidora@hotmail.com 



DISTRIBU 
03 anos. PODENDO 

HAVER UMA 
VARIAÇÃO DE NO 
MAXIMO 10% NAS 

MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR. 

CNPJ: 09.251.079/0001-06 
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Boneca tipo bebê, 
cabeça e membros 
confeccionada em 
vinil atóxico, corpo 
com enchimento e 
coberto com TNT, 

vestida com 
vestidinho florido e 
com os seguintes 
itens acessórios: 

chupetinha e 
sapatinho. Medidas 
da boneca: altura 
41cm, largura de 

cento e 
oitenta e três 

cinquenta e três mil, 
quatrocentos e 

20 
brag() a braço: unidade estrela 291 

R$ 
reais e 

R$ 
noventa e quatro reais 16cm. Embalado em 

caixa de papelão 
com plástico 

transparente na 
parte frontal. Deverá 

possuir o selo 

183,83 
oitenta e três 

centavos 

53.494,53 e cinquenta e três 
centavos 

INMETRO e ser 
indicada para 

crianças acima de 
03 anos. PODENDO 

HAVER UMA 
VARIAÇÃO DE NO 
MAXIMO 10% NAS 

MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR 
Boneca tipo bebê, 

cabeça 
confeccionada em 

vinil atóxico, corpo e 
membros em 

plastic° atóxico, 
vestida com 
conjuntinho 

estampado, e com 
os seguintes itens 

acessórios: 01 
mamadeira, 01 
otoscOpio, 01 

termometro, 01 
duzentos e cinquenta e nove mil, 

21 
estetoscópio, 01 

tesoura 01 chupeta. 
Medidas da boneca: 
altura 49cm, largura , 
de brag() a braço: 
22cm. Embalado 

individualmente em 
caixa de papelão 

com plástico 
transparente na 

parte frontal, deverá 
possuir o selo 

unidade nova toys 29i 
R$ 

204,85 

quatro reais 
e oitenta e 

cinco 
centavos 

R$ 
59.611,35 

seiscentos e onze reais 
e trinta e cinco 

centavos 

INMETRO e ser 
indicada para 

crianças acima de 
03 anos. PODENDO 

HAVER UMA 

XR DISTRIBUIDORA - Av. Paulino Rocha -2190 (85) 9.8870-0040 
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VARIAÇÃO DE NO
MAXIMO 10% NAS 

MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR. 

22 

Boneca tipo bebê, 
cabeça e membros 
confeccionada em 
vinil atóxico, corpo 
com enchimento, 
coberto por TNT, 

vestida com 
vestidinho 

estampado. Medidas 
da boneca: altura , 
50cm, largura de  /

braço a braço: / 
17cm. Embalado / 

individualmente em 
caixa de papelão unidade estrela 

/ 
285 

R$ 

93,00 

noventa e 

três reais 

R$ 

26.505,00 

 vinte e seis mil, 

quinhentos e cinco 

/ com plástico 
transparente na 

parte frontal, deverá 
possuir o selo 

reais 

INMETRO e ser 
indicada para 

crianças acima de 
03 anos. PODENDO 

HAVER UMA 
VARIAÇÃO DE NO 
MAXIMO 10% NAS 

MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR. 

, 

Boneca tipo bebê, 
confeccionada em 
plastico atóxico, 

com chupetinha e 
lacinho, vestida com 

vestidinho em TNT, 
medidas da boneca: 
altura 36cm, largura 
de braço a braço: 
16cm. Embalado 

Individualmente em 
caixa de papelão / / / R$ 

cinquenta e 

um reais e R$ 

quatorze mil, 
quinhentos e sessenta 

23 com plástico 
transparente na 

parte frontal, deverá 
possuir o selo 

unidade nova toys 285 
51,09 nove 

centavos 

14.560,65 reais e sessenta e 

cinco centavos 

INMETRO e ser 
indicada para 

crianças acima de 
03 anos. PODENDO 

HAVER UMA 
VARIAÇÃO DE NO 
MAXIMO 10% NAS 

MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR 
Boneca loira com 

cabelos cacheados 
curtos, cabeça e 
braços em vinil 

N. 

/ 

cinquenta e dezesseis mil e 

24 
atóxico, corpo e 

pernas em plástico, 
vestida com 
vestidinho 

estampado, 
acompanha 

unidade 
mil 

brinquedos 285 
R$ 

56,37 

seis reais e 

trinta e sete 

centavos 

R$ 
16.065,45 

sessenta e cinco reais 
e quarenta e cinco 

centavos 

XR DISTRIBUIDORA - Av. Paulino Rocha -2190 
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DISTRIBU. 
chupetInha. 

Medidas: altura 
33cm x 12cm de 

largura de braço a / 
braço. Embalado 

individualmente em 
caixa de papelão 

com visor frontal em 
plástico 

transparente. Deverá 
possuir selo do 
inmetro e ser 
indicado para 

crianças acima de 
03 anos. PODENDO 

HAVER UMA 
VARIAÇÃO DE NO 
MAXIMO 10% NAS 

MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR. 

.••• 

25 

Carrinho de 
brinquedo tipo 

Carrreta basculante. 
confeccionado em 
material plástico 
atóxico com no 
minima 08 rodas. 

Caçamba 
basculante com 
descanços para 
desconectar da 

carreta, piston para 
levantar a caçamba 
e 01 pá. Embalada 

individualmente em 
caixa de papelão 

com visor 
transparente para 
Identificação do 

produto. Medidas do 
produto: 

comprimento 48 cm; 
altura 16 cm; largura 

11 cm. 0 produto 
deverá possuir 

obrigatoriamete o 
selo inmetro e 

deverá ainda ser 
Indicado para 

crianças acima de 
03 anos. PODENDO 

HAVER UMA 
VARIAÇÃO DE NO 
MAXIMO 10% NAS 

MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR. 

unidade silmar 291 
R$ 

178,36 

cento e 
setenta e 

oito reais e 
trinta e seis 
centavos 

R$ 
51.902,76 

cinquenta e um mil, 
novecentos e dois 

reais e setenta e seis 
centavos 

26 

Carrinho de 
Brinquedo tipo 

Caçamba 
Basculante, 

confeccionado em 
material plástico 
atóxico, com no 
mínimo 08 rodas, 

equipado com duas 
pás, embalada 

individualmente em 

unidade 
usual 

brinquedos 
291 

R$ 
132,46 

cento e 
trinta e dois 

reais e 
quarenta e 

seis 
centavos 

R$ 
38.545,86 

trinta e oito mil, 
quinhentos e quarenta 
e cinco reais e oitenta 

e seis centavos 

XR DISTRIBUIDORA - Av. Paulino Rocha - 2190 
Boa vista, Castelão - Fortaleza/CE CEP: 60867-585 
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DISTRIBU 
caixas de papelão 

com parte frontal em 
plástico 

transparente. 
Medidas do Produto: 
Comprimento 43 Cm:/ 

Altura: 12 Cm: 
largura 11,5 Cm, 0 

produto deverá 
possuir 

obrigatoriamente o 
selo INMETRO e 

deverá ser indicado 
para crianças acima 

de 03 anos. 
PODENDO HAVER 

UMA VARIAÇÃO DE 
NO MAXIMO 10% 

NAS MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR. 

CNPJ: 09.251.079/0001-06 
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28 

Carrinho de 
Brinquedo tipo pick 

up rally, 
confeccionado em 

plástico atóxico, 
rodas tipo liga leve, 

pneus para trilha, 
com as seguintes 

medidas: 
comprimento 42cm, 
largura 23cm, altura 
17,5cm. Embalado 
individualmente em 
caixas de papelão 

com plástico unidade 
transparente na 
parte frontal da 
embalagem. 0 

produto deverá ter 
selo de inspeção do 

INMETRO, e ser 
indicado para 

crianças acima de 
03 anos de idade. 
PODENDO HAVER 

UMA VARIAÇÃO DE 
NO MAXIMO 10% 

NAS MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR. 

Carrinho de 
Brinquedo Tipo 
Carreta, para 
Transporte de 

Animals, 
confeccionado em 
material plástico 
atóxico com no / 
minima 08 rodas,' 

com no mínimo 06 
animals presos na 

carreta. Medidas Do 
Produto: 

Comprimento 47 Cm; 
Altura 14 Cm; 

Largura 11,5 Cm. 
Medida dos animias; 
comprimento 8cm, 

bs toys 588 
R$ 

245,82 

duzentos e 
quarenta e 

cinco reais e 
oitenta e 

dois 
centavos 

R$ 
144.542,16 

cento e quarenta e 
quatro mil, quinhentos 
e quarenta e dois reais 
e dezesseis centavos 

unidade 
usual 

brinquedos 
291 

R$ 
105,97 

cento e 
cinco reais e 

noventa e 
sete 

centavos 

XR DISTRIBUIDORA - Av. Paulino Rocha -2190 
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CNPJ: 09.251.079/0001-06 
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altura 6cm. 
Embalado 

individualmente em 
caixa de papelão 

com plástico 
transparente na 
parte frontal. 0 
produto deverá 

obrigatoriamente 
possuir o selo 
INMETRO e ser 
indicado para 

crianças acima de 
03 anos. PODENDO 

HAVER UMA 
VARIAÇÃO DE NO 
MAXIMO 10% NAS 

MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR. 

Carrinho de 
Brinquedo Tipo 

Cegonha, 
confeccionado em 
material plástico 
atóxico com no 

mínimo 08 rodas, 02 
carrinhos fixados 
sobre a carreta. 

Medidas do Produto: 
Comprimento 47,5 
Cm; Altura 14 Cm; cento e 
Largura 11,5 Cm. 

Embalado noventa e cento e cinquenta e 

29 
Individualmente em 
caixa de papelão 

com plástico 
transparente na 
parte frontal. 0 
produto deverá 
possuir o selo do 

unidade 
usual 

brinquedos 
784 

R$ 
199,58 

nove reais e 
cinquenta e 

oito 
centavos 

R$ 
156.470,72 

seis mil, quatrocentos e 
setenta reais e setenta 

e dois centavos 

INMETRO e ser 
Indicado para 

crianças acima de 
03 anos. PODENDO 

HAVER UMA 
VARIAÇÃO DE NO 
MAXIMO 10% NAS 

MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR. 

Carrinho de 
Brinquedo Educativo, 

corn Caçamba 
Articulada fechada e 

transparente. 

30 

Entradas de formas 
geométricas, 

equipado com no 
mínimo 04 Pecinhas 

Geométricas, 03 
Blocos de Montar, 

Rodinhas Coloridas. 
Medidas do Produto: 

unidade 
cardoso 

brinquedos 
291 

R$ 
109,42 

cento e 
nove reais e 
quarenta e 

dois 
centavos 

R$ 
31.841,22 

trinta e um mil, 
oitocentos e quarenta 
e um reais e vinte e 

dois centavos 

Comprimento 
Mínimo 31 Cm; Altura 
21,5 Cm; Largura 19 

cm. Embalado 
Individualmente em 

XR DISTRIBUIDORA - Av. Paulino Rocha - 2190 
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DISTRIBILi 
caixa de papelão 

com parte frontal em 
plástico 

transparente. 0 
produto deverá 
possuir o selo 
INMETRO e ser 
indicado para 

crianças a partir de 
1,5 ano. PODENDO 

HAVER UMA 
VARIAÇÃO DE NO 
MAXIMO 10% NAS 

MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR. 

1.11 
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• _S n .,,, 
. _. ._ 
- • 

31 

Carrinho de 
brinquedo, 

confeccionado em 
material plástico 

atóxico, tipo veiculo 
SUV. Com 4 rodas,/ 

engate traseiro. / 
Medidas: 21cm de/ 
comprimento, 9cm / 

de largura. 
Embalado 

individualmente em 
caixa de papelão 

com parte frontal em 
plástico 

transparente. Deverá 
possuir selo INMETRO 

e indicação para 
crianças acima de 
03 anos. PODENDO 

HAVER UMA 
VARIAÇÃO DE NO 
MAXIMO 10% NAS 

MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR. 

i 

unidade' 
/ 

silmar 
/ 

285 
R$ 

26, 48 

vinte e seis 
reais e 

quarenta e 
oito 

centavos 

R$ 
7. 80546 , 

sete mil, quinhentos e 
quarenta e seis reais e 

oitenta centavos 

32 

Carrinho de 
brinquedo tipo SUV 

resgate. Com 4 
rodas, engate 

traseiro. Medidas: 
23cm de 

comprimento, 9cm 
de largura. 8 cm de 

altura. Embalado 
individualmente em 
caixa de papelão 

com parte frontal em 

plástico 
transparente, deverá 
possuir selo INMETRO 

e indicação para 
crianças acima de 
03 anos. PODENDO 

HAVER UMA 
VARIAÇÃO DE NO 
MAXIMO 10% NAS 

MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR. 

unidade 
/ 

lummar 

\\ / 
/ 

285 

\, 

R$ 
24,88 

vinte e 
quatro reais 
e oitenta e 

oito 
centavos 

R$ 
709080 . , 

sete mil e noventa 
reais e oitenta 

centavos 

33 

Carrinho de 
brinquedo tipo 

caminhão boiadeiro, 
com 02 animals em 

unidade / bs toys/
/ 

285 
R$ 

29,60 
vinte e nove 

reais e 
R$ 

8.436,00 
oito mil, quatrocentos 

e trinta e seis reais 
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cima, 
confeccionado em 

plastico atóxico. 
Medidas do 
caminhão; 

comprimento 22cm, 
altura 13cm, largura 
9cm. Medidas dos 

animals: 
comprimento 

11,5cm, altura 9cm. 
podendo haver uma 

variação de 10% 
para maior ou para 
menor, embalado 

individualmente em 
saco plastico 

trasparente, com 
rotulo com 

indicações de 
marca, idade, razão, 

social, cnpj etc. 

sessenta 
centavos 

• - t fl.S 
'c-

34 

Kit com 03 carrinhos 
de brinquedo, 
modelos; sport, 

bombeiro e pick up, 
confeccionado em 

plastico atóxico, 
cores variadas, 

excelente 
acabamento. 
Medidas dos 

carrinhos; 
comprimento; 12cm, 

largura; 7,5cm, 
altura; 6,5 cm. 

Embalado em caixa 
de papelão com 
visor em plastico 
transparente na 

parte frontal. deverá 
possuir o selo 

inmetro e indicação 
para crianças de 18 

meses. 

unidade divplast 380 
R$ 

52,40 

cinquenta e 
dois reais e 
quarenta 
centavos 

R$ 
19.912,00 

dezenove mil, 
novecentos e doze 

reais 

35 

Carrinho de 
Brinquedo Tipo 

Cegonha, 
confeccionado em 
material plástico 
atóxico, com 06 

carrinhos tipo SUV, 
fixados sobre a 

carreta. Medidas do 
Produto: 

Comprimento 58cn‘ 
Altura: 12,5cm; 
Largura: 9cm. 

Medidas dos SUV:i 
comprimento: 14cm, 
altura: 5cm, largura: 

5,5cm. Embalado 
individualmente e 
caixa de papelão 

com plástico 
transparente na 

 parte frontal. Deverá 

unidade 
usual 

brinquedos 
392 

R$ 
278,37 

duzentos e 
setenta e 

oito reais e 
trinta e sete 
centavos 

R$ 
109.121,04 

cento e nove mil, 
cento e vinte e um 

reais e quatro 
centavos 
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DISTRIBUI. 
possuir o selo 
inmetro e ser 

Indicado para 
crianças de 3 anos+. 

- . •- 
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Kit de brinquedo tipo
forca policial, 

composto por 01 
veiculo tipo SUV, e 
01 moto patrulha, 

confeccionado em 
plastico atOxico. 

Medidas do carro: 
comprimento: 28cm, /,, 
largura: 16cm, altura:f 

/ 

sessenta e 
dezoito 

36 
12,5cm. Medidas da , 
moto: comprimento: unidade/ toyer / 285 

R$ 
66,40 

seis reais e 
quarenta 

R$ 
18.924,00 

mil, 
novecentos e vinte e 

/ 

16cm, altura: 9cm, 
largura: 6cm. 

Embalada em caixa 
de papelão com 

plástico transparente 
na parte frontal, 

deverá possuir o selo 

centavos 
quatro reais 

Inmetro e indicação 
para crianças de 3 

anos+ 
Carrinho de 

Brinquedo tipo pick 
up cabine dupla, 

com 01 carrocinha e 
01 motocicleta, 

confeccionado em 
plástico atáxIco. 

Medidas do carro:  
comprimento 29cm ,
largura 12cm, altura/ 
11cm. Medidas da \ 

carrocinha: 
comprimento: 20cm, 

largura: 15cm. 

\, 

Medidas da moto: 
Comprimento 16cm, 

37 
largura 6cm e altura 
to cm Embalado em 
caixas de papelão 

com plástico 
transparente na 
parte frontal da 
embalagem. 0 

produto deverá ter 
selo de Inspeção do 

unidade adjomar 288 
R$ 

72,00 
setenta e 
dois reais 

R$ 
20.736,00 

vinte mil, setecentos e 
trinta e seis reais 

INMETRO, e ser 
indicado para 

crianças acima de 
03 anos de Wade. 
PODENDO HAVER 

UMA VARIAÇÃO DE 
NO MAXIMO 10% 

NAS MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR 

Carrinho de cento e 
brinquedo tipo , quarenta e 

cegonha com 03 r d 
X / 

R$ seis reais e R$ 
cento e quinze mil, 

38 carrinhos em cima, 
confeccionada em 
plástico atóxico. 

Medidas da carreta: 

unidade 
. 
DS toys 784 146 95 , t novena e 

cinco 
centavos 

80208115 . , 
duzentos e oito reais e 

oitenta centavos 
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comprimento: 54cm, 
largura: 10,5cm, 

altura: 15cm. 
Medidas dos 

carrinhos: 
comprimento: 18cm, 
largura: 9cm, altura: 
6cm. Embalada em 
caixa de papelão 
com visor plástico 
transparente na 

parte frontal. Devera 
possuir o selo 

lnmetro e indicação 
para crianças de 3 

anos+ podendo 
haver uma variação 
de 10% para maior 

ou menor 

CNPJ: 09.251.079/0001-06 
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Carrinho de 
brinquedo tipo 

bombeiros, 
equipados com 02 
cones, 01 escada 
lateral, 01 escada 
superior giratória. 

Confeccionado em 
plastico atóxico. 

Medidas do carrinho: 
comprimento: 35cm, 
largura: 18cm, altura: 

20cm. Embalados 
em saco plástico 
transparente com 
informações do 
fabricante, selo 

inmetro e indicação 
de idade 3 anos+. 

podendo haver uma 
variação de 10% 

para maior ou 
menor. 

unidade silmar 588 
R$ 

151,15 

cento e 
cinquenta e 
um reais e 

quinze 
centavos 

R$ 
88.876,20 

oitenta e oito mil, 
oitocentos e setenta e 

seis reais e vinte 
centavos 

40 

Carrinho de 
brinquedo, tipo 

caminhão de coleta 
seletiva, 

confeccionado em 
plastic° atóxico, 

excelente 
acabamento. 

Medidas; 
comprimento; 26cm, 
largura; 19cm, altura; 
19cm, embalado ern/ 

saco plastic° 
transparente com 
informações do 
fabricante, selo 

imetro, e indicação 
de idade 3 anos+. 

podendo haver uma 
variação de 10% 

para maior ou 
menor. 

unidade divplast 380 
R$ 

31,28 

trinta e um 
reais e vinte 

e ono 
centavos 

R$ 
11.886,40 

onze mil, oitocentos e 
oitenta e seis reais e 
quarenta centavos 

XR DISTRIBUIDORA - Av. Paulino Rocha -2190 
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DISTRIBLi. 
Carrinho de 

brinquedo tipo pick-
up raly, cabine 
simples, rodas 

gigantes, com um 
mini veiculo na 

caçamba. 
Confeccionado em 

plástico atóxico. 
Medidas da pick up: 
comprimento: 29cm,,
largura: 16cm, altura: 

15cm. Medidas do 
mini carro: 

comprimento: 9cm, 
largura: 6cm, alturta: 
6cm. Embalado em 

saco plástico 
transparente,com 
informações do 
fabricante, selo 

lnmetro, e indicação 
de idade 3 anos+. 

Podendo haver urna 
variação de 10% a 
maior ou menor. 

unidade uniget 285 

CNPJ: 09.251.079/0001-06 

R$ 
27,99 

vinte e sete 
reais e 

noventa e 
nove 

centavos 

R$ 
7.977,15 

1..) 

C 
' 

a.1

I 

sete mil, novecentos e 
setenta e sete reais e 

quinze centavos 

42 

Carrinho de 
brinquedo tipo trator, 

com 04 pneus, 
confeccionado em 

plástico atóxico. 
Medidas: 

comprimento: 17cm, 
largura: 12cm, altura: 
15cm. Embalado em 

caixa de papelão 
com visor em 

plástico transparente 
na parte frontal. 

Deverá possuir o selo 
Inmetro, e indicação 

de idade 3 anos+. 
Podendo haver urna 
variação de 10% a 
maior ou menor. 

unidade silmar 285 
R$ 

42,24 

quarenta e 
dois reais e 

vinte e 
quatro 

centavos 

R$ 
12.038,40 

doze mil e trinta e ono 
reais e quarenta 

centavos 

43 

Carrinho de 
Brinquedo tipo 

Caçamba 
Basculante, 

confeccionado em 
material plástico 

atóxico, embalada 
Individualmente ern 

saco plástico 
transparente, com 
informações do 
fabricante, selo 

inmetro e indicação 
de idade 18 meses.' 
Medidas do Produto: / 
Comprimento 35 Cm; 

Altura 16,5 Cm; / 
Largura 14,5 Cm. 
PODENDO HAVER 

UMA VARIAÇÃO DE 
NO MÁXIMO 10% 

unidade lummar 285 
R$ 

48,00 
quarenta e 
oito reais 

R$ 
13.680,00 

treze mil, seiscentos e 
oitenta reais 

XR DISTRIBUIDORA - Av. Paulino Rocha -2190 
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DISTRIBL) 
NAS MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR. 

CNPJ: 09.251.079/0001-06 

*.r -• 

1/4 3.

Brinquedo tipo 
motocicleta, 

confeccionada em 
plástico ataxic°. 

Medidas: 
comprimento: 28cm, /( 
largura: 10cm, altura/ 
14cm. Embalada ern/ 

caixa de papelão 
com plástico 

transparente na 
parte frontal. Devera 

possuir o selo 
inmetro e ser 

indicada para 
criagas de 3 anos+. 
Poderá haver uma 
variação de 10% 

para maior ou 
menor. 

unidade bs toys 285 
R$ 

54,40 

cinquenta e 
quatro reais 
e quarenta 
centavos 

R$ 
15.504,00 

Brinquedo Kit beleza, 
composto por 01 

boneco tipo 
UNICÓRNIO, 01 

escovinha de cabelo 
, 01 espelho e 01 

pente. 
Confeccionado em 
plástico ataxic°, cor 
rosa. Embalado em sessenta e 
caixa de papelão 

com parte frontal em 
plástico 

transparente. 

unidade poki toys 288 
R$ 

67,20 
sete reals e 

vinte 
centavos 

R$ 
19.353,60 

Medidas: altura: 
21cm, largura: 25cm, 
profundidade: 8cm. 
0 produto deverá 

possuir o selo 
inmetro e ser 

Indicado para 
crianças de 3 anos+. 

Brinquedo tipo 
Parque Safari; 

Confeccionado em 
plástico ataxic° 

resistente: composto 
por portal, medindo 
36cm de largura xi 

28cm de altura com 
2 portas tipo vai e 

vem, com no minima 
4 (quatro) cercas 

com encaixe. 
Tamanho individual 
da cerca 20cm de 
largura x 13cm de 

altura, devera 
acompanhar ainda 

unidade adjomar 291/
R$ 

262,60 

duzentos e 
sessenta e 
dois reais e 

sessenta 
centavos 

R$ 
76.416,60 

04 animals, o 
produto devera 
possuir selo do 
INMETRO e ser 
indicado para 

crian as acima de 

quinze mil, quinhentos 
e quatro reais 

dezenove mil, 
trezentos e cinquenta e 

três reais e sessenta 
centavos 

setenta e seis mil, 
quatrocentos e 

dezesseis reais e 
sessenta centavos 

XR DISTRIBUIDORA - Av. Paulino Rocha -2190 e (85) 9.8870-0040 
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DISTRIBta, 
03 anos. PODENDO 

HAVER UMA 
VARIAÇÃO DE NO 
MÁXIMO 10% NAS 

MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR. 

47 

Brinquedo tipo kit 
Safari, contendo um 
dinossauro que faz 

sons típicos da 
espécie com 

acionamento na 
parte lateral da 

barriga, com 03 mini 
baterias e 01 

carrinho tipo Jeep 
com motorista. 

Confeccionado em 
plástico atóxico em 

excelente 
acabamento. 
Medidas do 

dinossauro, 41cm de 
altura e 13 cm de 

largura. Medidas do 
carro, 19cm de 

comprimento, 12 de 
altura e 12cm de 

largura. Embalado 
em caixa de 
papelão com 

plástico transparente 
na parte frontal. 0 
produto deverá 
possuir selo do 
INMETRO e ser 
Indicado para 

crianças acima de 
03 anos. PODENDO 

HAVER UMA 
VARIAÇÃO DE NO 
MÁXIMO 10% NAS 

MEDIDAS PARA 
MAIOR OU MENOR. 

unidade adjomar 291 

CNPJ: 09.251.079/0001-06 

7. 1 

FLS. 

R$ 

duzentos e 
quarenta e 
sete reais e R$ 

setenta e dois mil, 
cento e vinte e um 

247,84 oitenta e 
quatro 

centavos 

72.121,44 reais e quarenta e 
quatro centavos 

R$ 2.473.136,95 

dois milhões, quatrocentos e setenta e três mil, cento e trinta e seis reais e noventa e cinco centavos 

0 proponente declara que nos preços estão contidos todos os impostos, taxas, e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, as quais correrão sem ônus adicional. 

0 proponente declara que possui pleno conhecimento do objeto e ter recebido todos os documentos e informações, conhecer, 

acatar e concordar com todas as condições do TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, 

0 proponente declara que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro fornecedor potencial, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentamos, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro fornecedor potencial; e que estamos plenamente cientes do teor e da extensão desta declaração e que detenho 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

Declara que a licitante toma ciência que o presente certame não é sigiloso, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de seu 

procedimento, bem como, que, todos os participantes deste certame têm direito público subjetivo A fiel observância do 

procedimento, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, inclusive requerer vistas ou cópia (digital ou 

XR DISTRIBUIDORA - Av. Paulino Rocha - 2190 
Boa vista, Castelão - Fortaleza/CE CEP: 60867-585 

(85) 9.8870-0040 
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CNPJ: 09.251.079/0001-06 
/' • 

\ 
1/4 3‘ei21

I 
impressa) dos autos do processo e concordância com o tratamento e uso dos dados pessoais da pessoa jurídica bem 
como dos representantes legais, profissionais ou responsáveis técnicos da empresa que constam nos documentos labilitaça 
apresentados, ficando, autorizado a fazer o tratamento e uso compartilhado dos dados necessários para garantir a tran-s-p-a-reiicia 
do procedimento, devendo esta considerar a finalidade, a boa-fé e o interesse público que justificam sua disponibilização, 
conforme cumprimento do art. 7° da Lei 13.709/2018 (LGPD). Pelo que, por ser a expressão da verdade, firmar o presente, sob 
as penas da Lei. 

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Seus Anexos. 

Validade da Proposta: 90 (noventa dias). 

Fortaleza - CE, 17 de outubro de 2025 

X R Assinado de forma 
digital por X R 

DISTRIBUIDORA DISTRIBUIDORA 

LTDA:09251079 LTDA:09251079000106 
Dados: 2025.10.17 

0001 06 15:35:07 -0300' 
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Frontispício de Apólice de Seguro Garantia 

Licitante 

Apólice Seguro Garantia 10-0775-0489903 Proposta 5572925 

Número de Registro Susep 054362025001007750489903 
Controle Interno (Código Controle) 086679630 

Data de emissão 09/09/2025 17:19:27 

Seguradora 

JUNTO SEGUROS S.A 

CNPJ 84.948.157/0001-33 

Registro: 05436 

Sede: AV. DR. DARIO LOPES DOS SANTOS, 2197,3v 
ANDAR, CJ 302 - JARDIM BOTÂNICO - CEP 80210-010 - 
CURITIBA -PR 

Tomador 

X R DISTRIBUIDORA L TDA FPP 

CPF QU CNPJ 09.251.079/015-01-06 

Sede: AV DEP PAULINO ROCHA 2190, BOA VISTA 
CASTELAO - CEP: 60.867-585 - FORTALEZA - CE 

Consulte aqui o registro da sua Apólice na Susep 6 
_A 

Segurado 

MUNICIPIO DE HORIZONTE 

CPF ou CNPJ na: 23.555.196/0001-86 

Endereço: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO 
5100, CENTRO - CEP: 62.880-001 - HORIZONTE - CE 

Corretora 

000002.0.205171-6 FAV CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

iC P 
Brasil 

A,is'‘ntrf d t t
•   

r 

AAA>Roque Jr. de H. Melo 

IC P 
Brasil 

Assi natle &VA imorte pot: 

• ,....A.y.>Eduardo de O. Nobrega 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega N° de Série do Certificado: 16A070E67AA354FB48EA Roque de Holanda Melo N° de Série do Certificado: 
553D2B70158D4A03EEC5F6AB39A0EFFF3043940D 

D Vigência da Apólice 

Inicio Término 

15/09/2025 15/01/2026 

io junction ern forma eleir6nica garanticia atraves de Chaves Públicas brasiletrailCP-Brasil. As condições contratuais regulamento doste emdiao pCiA 

ti3OCedflde Widade 1 Susep, poderfie r.er consuitadtto no site letpsillieww govbriousevpt-br de acordo com o numero de processo constante coilice itxoposta. Cole value) esta protoçoiode 

atraves y N "de cr00e., 9 tittiSEP 164 14.838,711:?022-53 o o' 15414.8:36374/2022.97. Central de Atendimento, 0000.706. 0301, deficionto auditivo 0800,742.6000. Ouvidoria: 0800.043.0301 
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NQ Apólice Seguro Garantia 10-0775-0489903 Proposta 5572925 junto 
Controle Interno (Código Controle) 086679630 

n Objeto da Garantia 

1•15 de Registro SUSEP 05436202500100775048990 

Daret 

Esta Apólice de riscos declarados garante indenizaçao, ate o valor do Lunge Maximo de Garantia, polos Prejuizos decor rentes da recusa 
do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edna! PREGÃO 
ELETRONICO N2 2025.08.21.1-SAP 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, ate Limite Maximo de Garantia, pelos Prejuizos decorrentes do 
inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no 
Contrato Principal ou notificação realizada ao Tomador. 

0 presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE 
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

Garantia Contratada: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice 

Modalidade 

Limite Maximo Garantido (L.M.G) 

Ramo 

Descrição da Garantia 

Multas e Penalidades, 

E4,3, Demonstrativo do Prêmio 

Licitante 

R$ 35.716,39 

0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

Limite Maximo de Indenização (LMI) 

R$ 35.716,39 

Vigência - 15/09/2025 a 15/01/2026 

Limite Maximo de Indenização (LMI) 

R$ 35.716,39 

Vigência - 15/09/2025 a 15/01/2026 

,tegt idade e valinade kindled em forma eletr6rca garantida atravós de Chaves Pubilcas Braslioira-ICP-Siasii. As conditAas conlratuaG Í regularnento dash PI 06120 PrOifY.:002af.IM poro 

sec,edadoI entidade ionto Susep, dodertio ser consuilanas no ore htips:i.www.gov Oitsusepipl-b de aeon com o rifimero de process() constante do apOilce eroposta. Sate wonnio est4 

proiowlado 3ifi4VOE do N.,  de Processo SUSEP 16414.63637112022-53 e rr 15414.06374/2022-57. Central no Alendimento: moo.704. 0301, deficienie anditivo 0800.742 6060, On,doria: 

0800.643.0301. 
2 
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NQ Apólice Seguro Garantia 10-0775-0489903 Proposta 5572925 JIunto 
Controle Interno (Código Controle) 086679630 NQ de Registro SUSEP 054362025001007750489903 

Prêmio Liquido Licitante R$ 160,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 160,00 

Adicional de Fracionamento 

1.0.F 

Prêmio Total 

cep Condições de Pagamento 

Parcela Vencimento N° Came' Valor 

1 29/09/2025 26191067 R$ 160,00 

Em atendimento A Lei 12.741/12 informamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, 

deduzidos do estabelecido em legislação especifica. 0(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s). 

Pode(m) sofrer alteragdo(6es) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição 

Autenticidade, iniegridede validadeturldica am forma eleuonica daraneda auevas de Cheves Pubficas Bresileira4CB. Brasil. As condie0es contratuais regulamento deste produto protocolizadas pela 

sociedade I entidade Moto A Sump, poderao ser censultades no site httptclAuww.guelsisusepipt-br de acordo corn o número de processo constante da spice propesta. Este produto está 

prolocolado Strauss do N. de Processo Sign,  15414.636371:2022-53 e n" L5414.63037412032.07. Central de Atendimerscs 0000.704. 0301, defciente auditivo 0800.742.6060, Oueidoria,

0f00.643 A301. 
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N1Q. Apólice Seguro Garantia 10-0775-0489903 

Controle Interno (Código Controle) 086679630 

Proposta 5572925 

a 

JI SaGUROS 
unto 

N° de Registro SUSEP 054362025001007750489903 

Condições Contratuais da Apólice de 

Seguro Garantia para Licitante 
Processo SUSEP 15414.636371/2022-53. 

As Condições Contratuais desta Apólice também estão disponíveis para consulta na página da internet da 

Superintendência de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros (juntoseguros.com). 

Confira aqui as Condições Contratuais da Apólice 

I. 
Objetivo do Seguro-
Riscos Cobertos 2. Riscos Excluídos 3. Prêmio 

4. 
Alterações, 
Renovações e 
Atualizações 

5. 
Reclamação e 
Caracterização de 
Sinistro 

Indenização e Sub-
rogação 

7. Perda de Direitos 8. Extinção da Cobertura Concorrência de 
Apólices e Garantias 

12. Disposições Gerais 10. Controvérsias 11. Aceitação 

13. Definições 



N° Apólice Seguro Garantia 10-0775-0489903 

Controle Interno (Código Controle) 086679630 

Proposta 5572925 

N° de Registro SUSEP 054362025001 007750489903 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS - LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.a 15414.636374/2022-97 

1. Objetivo do Seguro- Riscos Cobertos 

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador 

adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 

levem a execução da garantia de oferta. 

ço•-• , . 

/ 

2. Riscos Excluídos 

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridos em consequência de: 

obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se limitando a seguro de 

responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambiental; 

eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 

inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado, que tenham 

contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 

inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadequação da 

Apólice para garantia do Edital; 

atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 

atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de qualquer 

ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas 

ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 

atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do 

pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas; 

quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou consequentes 

de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, as nucleares e 

ionizantes; 

obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no objeto da presente Apólice; 

quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com 

participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes; 

Ill quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido acordada entre 

Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por melo da emissão de Endosso; 

APÓLICEDIGITAL Voltar ao menu inicial 



N5 Apólice Seguro Garantia 10-0775-0489903 Proposta 5572925 

Controle Interno (Código Controle) 086679630 N5 de Registro SUSEP 054362025001007750489903 

imp quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021. 

3. Prêmio 

3.1. 0 Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente à Apólice, assim como de todos seus Endossos. 

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas. 

3.3. A presente modalidade de Seguro Garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em caso de cancelamento. 

4. Alterações, Renovações e Atualizações 

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice. 

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais 

4111modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serio precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos 

documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora, em prazo razoável, 

nunca superior a 10 (dez) dias Weis após o fato, de alterações ocorridas ao Ednal ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 

influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. 

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, 

desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e Op isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela 

Seguradora, que o Segurado silenciou de mi-fé. 

• 

5. Reclamação e Caracterização de Sinistro 

5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro 

poderá ser realizada pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sitio eletrônico 

da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração de Prejuízos. 

5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do 

Tomador, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo. 

5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos: 

4113111 

cópia do Edital de licitação e seus anexos; 

copia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 

copla da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 

copia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou na aplicação de muitas e/ou 

apuração de Prejuízos ao Segurado; 

planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 

planilha, relatório e/ou correspondências Informando da existência de valores retidos; 
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cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-malls, trocad intrep_Oyra.d' 

e Tomador, relacionados inadimplência do Tomador; r -

cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. 

7.; 

5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do 

recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 

5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a análise de cobertura 

da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. sari' suspenso, voltando a correr sua contagem 

a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da Seguradora. 

5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de execução da garantia pelo 

Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada it Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 

S5.4. interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia Ohl subsequente à revogação dos efeitos da decisão, mesmo que tenham sido 

interpostos recursos, se estes não possuirem efeito suspensivo. 

6. Indenização e Sub-rogação 

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em 

razão da inadimplência do Tomador. 

6.1.1. 0 cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme disposto no Edital. 

6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto 

ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador, o Segurado devolverá à 

Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 

6.3. 0 pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do 

termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. 

6.3.1. 0 não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correção monetária, a partir 

daquela data, nos termos do Edital e sua legislação especifica. 

4 6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham 

dado causa ao Sinistro. 

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogação. 

7. Perda de Direitos 

7.1. 0 Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

o 
CO 
CO 
o 

Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou ainda pelo 

seu representante legal; 

Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 

Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham 

contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro; 

Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes Condições Contratuais desta 

Apólice; 
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Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de mi-fé circunstâncias de\eu codgcimeilo 

que configurem agravamento de risco de inadImplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitaglo-da.propei"ta; 

Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde que: (I) disso resulte 

agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado 

silenciou de má-fé; 

Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item 5.1 destas Condições 

Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 

Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do Sinistro. 

• 7.2. 0 Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, ônus, encargos, 

desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 

7.3. Ao aceitar a presente Apólice/Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice/Endossos 

não hi nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(s5es) constante do Objeto da Garantia, 

que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que caracterize a ocorrência de um Sinistro. 

8. Extinção da Cobertura 

8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-A, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo: 

MI o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado entre Segurado e Tomador; 

quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 

quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 

quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 

término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 

8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimplemento ocorridos durante a 

Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e 

comunicação à Seguradora. 

9. Concorrência de Apólices e Garantias 

9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices 

complementares. 

9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida 

proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferigão de lucro ao Segurado. 

VI Controvérsias 
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10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado sell() processadas no foro do domicilio do Segurado. 

11. Aceitação 

11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 

habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação 

do risco. 

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento. 

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo 

de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro 

meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 11.2. será suspenso até 

• que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

11.5. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita A análise do risco. 

12. Disposições Gerais 

12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas 

na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 

Apólice/Endosso. 

12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno acordo que 

a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais. 

12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e nit, oferece cobertura para as hipóteses 

previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021. 

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada A aceitação do 

Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade. 

12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 

12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 

12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não permite a 

reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 

12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

12.8. 0 registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP. 

12.9. 0 Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no 

sitio eletrônico https://www.gov.br/susep. 

Acesso o site da 

Su5ep aqui 

13. Definições 

13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes definições: 

I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia. 
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II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, diretH' indir 

Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador. 

Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais. 

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu propósito de licitar um objeto determinado, 

estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do 

eventual contrato a ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e demais 

informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes. 

D V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice. 

lafit 

VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão do 

inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no 

âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro. 

VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais coberturas 

previstas na Apólice. 

C) VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não assinatura do contrato administrativo, 

conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 

V - 
V - 
V - 

IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador A Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada. 

X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido A Seguradora a titulo de remuneração minima a partir do momento da 

emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada 

desde o momento da emissão da Apólice. 

XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o caso, 

as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 

XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 

XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 

XIV. Seguro Garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os 

termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal. 

XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 

XVII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de Vigência As 23:59h5 das datas para tal fim neles indicadas. 
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